


1 xm0 Snr. Presidente do Conscll.o .N ciomal do 'J'r bulbo 

Léo Hamos de~ zcvedo , tendo ido cxoncr do do serviço da 

s:trada de erro Ccn tr 1 do ~rt.. il , qu ndo con tu vu mais de 10 anos 

de servi"o nos ferrov±~, como tendo ubandonad~ eu em~rego , em 

uo fo se s demiSG;O prcoedid~ do inquerito de que CO f itu O r-

tigo 42 da le 4682, de 4.de Jt..neiro ue 192' , vem solicitar dess e 

Egregio Co1sell o u. reintegrnQ~O nessa Estr da. 

Que o ampara essa lei ja esse E re io ·conselho julgou t u

xa t1vamentc ao resolver o caso de Jo""o l!'rt.ncisco da onéeca t.:o sta 

( ~roa . 14200/32, 1g D. O. 31-10-1993~ a • 2078~ ) cuja situação era 

perfeit aente dcnt c sua . 

A Central do Brusil é , inêliscuti velmcnte , uma emprcs de 

as trad de ferro os tando, 1.-.:.o fuo to, incl idú n ..... obrl t..o. •iio in oi;) t ..... 

pelo úrti o 1° du lei supra cituda c não deve o Jcticionario ser 

prejudicado em seu direi to "'elo inudimpljmento dessu ferrov.Lu u.o 

que es ·av obri · d • 

De par com c instituiç~o de u i de Pensões co gitou es-

s lei da cstabilid de doE ernprog dos e ao faze -lo determinou que 

não poderiam ser demiti dos , depois de 10 anos de serviços efetivo , 

·lvo .Q. ~de faltas gru.ve s ~ inguerito adiministra tivo, 

os empregados d s ampresusa a que el se refere. 

ssim pois, sendo a Ccntrúl do ~r il um~ empresa de estra

da de ferro existente no pai z (art0 1° dessa lei), tendo o peticio-

n..1rio mais de 10 anos de servi o e os t ndo r do pelo artigo 42 

da mos o. lei , Órt... interpretado pe rfeitamente no jul do pro crido 

em o · o cess o n° 1~200 de 1932 , não po di er demitido sem inquori-

to. 



v l!.... 0 • O.., Ci.O mezes 

de licença , de a cordo c-om o artigo 17 do de oro t o 1 4.G6 • ao 

1 de Fevereiro do 1°El , po• con t ar mais do 1~.docenio de sel
\ 

vj ~o sem fu.l t.... ou lic nçu. ; f t'fi,o.o o.., G me ~OI:l foi oln i c.: c., o 
... 

1 ici t 1 , .h r~is 3 mezes em prorrog~çuo e , dogoib , 

a rL-vua.o• cus J::L.dccimento , soltoho. •em cr uotn t;,m ..... rue. -

e eu j1teressos , foi sur roendido ~o c .... ~rcscnt~l ~ ~u~ 

re a i~:o com ~ notjciu o cuc n~o mui JOdo~l ~li t ~b -

o· r ~ia. me o• juo t t.~n..... omio;l o cd~ o ·e-

qloronto quo aeee E ro io onsolho o mande reinte gr a r e 

Nos t os termos 

E . Def erimento. 

Ri o de J ane ir o , __x o 



DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO 
TABELLtAO 

30, RUA. DO S OURIVES 

TELEPHONE 23-3909 

Leo 1amos de Azevedo . 

ra 124 
~-e~-i<(l ......................... . 

_oz; 200 
W"á ................... . 

Procuração bastante que faz 

SAIBAM os que este publico instrumento de procuração bastu.nte virem que, no anno do nascimento de NoR Ao enhor Jesus 
Chri to de mil novecentos e 35 e aos 24 dias do mcz de abri 1 , uesta Cidade do 
Rio de Janeiro, Capital da Hepubllca dos Estados UnidoF do Brasil perante mim, Tabellião comparece com a outorgante 

teo .. i.amos de Azevedo , brasilAiro , solteiro ,maior , do commercio , resi
den te nesta c idade na rua santo Amaro 11 

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas, e estas por mim tabelliAo de que dou fé, 
e perante ellas disse me que por este publico Instrumento, nomeava c constituis seu bastante procurador 

N , 

Luiz Gal v a o, solicitador , lviari o óa , do com 1erci o, casados e Arrra ndo 
de 3rito hibei r o, viuvo,advogudo , com escriptorio a praça da li.epu
bltca 229 , sob , bra·sileiros , cohjuncta , alternativa ou separ'ld'~men
te, para promover a reintegraçao do outorgante na ·E . de F. Centra l 
do Brasil, requerendo tudo que necessario se ja em j uizo ou fora 
delle , usando de todos os recursos necBssarios e recebendo da ins
rec~oria do thesour o da mesma estrada ou do Thesouro Nacional , as 
imrortanmias relativas aos vencimentos corresrondentes ao períod o 
em que esteve fora do ferviço , seja por verba s de exercícios fin
dos ou~corrente ou por qualquer outra verb , apodendo dar recibos , 
quitaç oes e substabelecer . 



concede todos os pod~:~res em Direito permlttidos, para que, em nome delle Outor~·ante , como se presente fosee 
possa em Juizo, ou fóra delle, requerer, allol!'ar, defender, todo o seu direito e JUStiça, em quaesquer causas ou 
demandas, cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorg·11nte for Autor ou , l<êo em um ou 
outro fôro, fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contradi lar, 
produzir, inquerir e reinquerh e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fôr i compromissar-st', ou jut·ar 
decisorla e suppletoriamente por elle OutorgHnte ; fazer prestat· taes com~·omi~sos e dar t11es JUramentos a quem convier; 
assistir aos termos de f,,ventarios e partilhas, com as citações pura elle; assignar autos, requerimentos, protestos. contra
prote~tos e termos, ainda os de confi ssão, ne~aç!Lo, louvação e deststencia; appelhu, aggravar. ou embargar qualquer sentença 
ou despacho, e seguir estes recursos até maior alçudl\ ; fazer extrahir sentenças, requerer a execução dellas, e sequrstros 
assistir quae.quer netos judiciarlos, para os quues lhe concede poderes i! limitados; pedir precatoria~, tomar posFe; vir 
com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e torual-os a receber; varlllr de acções e intentar outras 
de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando os mesmo~ pode
res em vigor e revogai-os querendo; ijegttindo suas cartas dlil ordens e avisos particulares, que sendo preci~o, st~rão 
considt>rad08 como parte df1sta. E tudo quanto assim fizer o ~eu procurador, ou substabelecido, promette bnver por 
valioso e firme. reserv11nrlo para sua pessoa toda a nova citação. Assim o disse , do que dou íé, e me pedi este ins
trumento, que lhe 11, e ás testemunhas, e achando-o conforme, acceit . e assigna com as te~temuuhas abnixo . 

B..u, PedrQ RL)eiro de Lima , ajudante , escrevi . l!..u , Luiz 
tabelli !~l o, subscrevo . Leo I amos de zevedo . ~uclydes 
çalves Caceres . belJo 2$2 . Trasladada hoje . -·E eu , 

Cavalcanti ~ Filho, 
uarreto .Joao Gon-• 

Oert. e bello $ 



"" " I N F O R M A Ç A O " 

Léo Ramos de Azevedo , por seu bastante procurador ( oc. 

de fls. 3) , reclama a este conselho contra o cto da Estra~ 
da de Ferro central do Brasil , que o dispensou do serviço , 

"' 
1 nao obs tante contar mais de 10 annos de exerc1cio . 

Na forma da praxe estabelecida por es te Instituto~ pro-

ponho que , preliminarmente) seja ouvida a Estrada de Ferro 
... 

central do Brasil ares eito da reclamaçao ~em apreço./ 

a "' 11' Secçao #}2F de ~io de 
ti )11111#1 J'fll ;it q:f ' 

1° O!ficial 

A' ~ elo &r. DirBClOr Gira 
..- of.R._ Ci<tcUn CÍo ~ CL ~ él-LA- ?'i/ c .S. 

Rio d6Janeiro,~~focd~ fkl98. J-

~orcf'-c.r~o c!&. ~<-<-- ._ ~ t. 

Directo1o da 1~ &ol)4rJ 

c,~ "~ / ~ .,L_-;.f>~ ~ .""'-/-'-h'"~é:_ « o 

~ J..,._~ .. Sfv-- ;z&<-<~~~ z:~d~-<-r 
~.... /~ dJ;; d"- ~~~ d-t /7JF 

O?~ 7tJ 
&5--vtu.J.-~ fk ~ .,~.? . 

:1n 1 ~ • 

/!Af.«?e<'é;'a.<.. <!u.~ a c--'·~ o.. _/r ,r.et 'l.&.< 'ía. ~o-. 
- tj ; 

~ Jlm ....... ~ ... de.~ .. '::::::.: .... :i.~de 198 .. ::_ , 
/~r.r cR.--v, o ~ ./fé'-R.-c. ""t'a,, ~L~ 

-•-n••.o••••••••••••·••••·••••••• •• ••• •••••••••••••••~••• ••••••~ •••••••••••• •••••• •o ,..._,.__,.,-~ 

Di'rectot· da 1. • ,Secção 





1-771 

Proc. 5.445/35 

EA I 
I 
/ 

I 

10 Junh 

Sr. D1rector <la Estrada de .Berro Central 

do rasll 

§raça c ristlano Ott~ 

,.. 

5 

Em vetiç o a resentada a este conselho, junto 

por c~ ia, Leo mos de Azevedo recla contra essa •strada, 

elo facto d ter sldo de 1ttido, não obstante contar mais 

de 10 annos de exerc1c1o tQrnando-.se assim necessarlo que sejam 

prestados esclarecimentos a este onselno a res e1to da allu

d14a reclamação. 

"" Attenclosas saudaçoes 

Dlrector Gêrai da oecretaria 

.> 



, 

. wG / 
Exmo. Snr.Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. ~ 

• 

Léo Ramos de Azevedo, para mais robusta prova do que 

alegou em sua petição p~otooolada nesse Conselho sob numero 

5445/35 pede ~ue a esse processo seja anexada a certidão inolu· 

ea, fornecida pela Estrada de b'erro Central do Brasil, na qual 

foi elidida u resposta a6 final do item~ do seu pedido~ justa. 

mente porque nessa resposta ficaria patenteada a prova de sua 

irregularidade. 

Rio de 

Recebido na ta Secção em 
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Recebido em 6/7/35. 
la. Secção. 

A.L. R. 

I N F O R M A Ç Ã O 

Comprovando as allegações contidas em sua re

clamação de fls. 2, 1~0 RAMOS DE AZEVEDO junta á fls. ~ des t es 

autos uma certidão passada pela Estrada de Ferro Central do Bra

sil, da qual se verifica que, depois de haver elle gozado 9 

mezes de licença regulruaantar, foi exonerado sob allegação de 

ab"andono de emprego, embÓra com mais de 10 RilllOS de effectivo 

exercício, parecendo que sem instauração do competente inque

rito administrativo. 

Tardando já a resposta da Estrada reclamada 

ao officio desta Secretaria, junto por cÓpia á f ls. i' , pro

ponho seja o mesmo reiterado com prazo marcado, na conformi

dade da decisão do Egregio Conselho recentemente tomada. 

Rio de7Janeiro, ~deJJ lho ~35 

é)/fc! atO l (!ou - cft c('creu4 
{ / Aux. de la. Cl. U 

,, ·r 1 a •/in iln Snr. JJirer., .or (, 

cú aee-nct. -··~""'"~ 
Rio r ~~1 ~;::;&';Z~ _ ... ~ ..... ~ ... 

Direoto1· da J.lf Secçdo 
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ADMINISTRAÇÃO 

N. 

d~ ..... .. 
sr. Direotor Geral da Seorataria ao Conselho Nacional do Trabalho. 

Acouso recebido o of:t'icio n• 1 ... 771, de lO de JUnho ulti 

mo, no qual solicitastes esolarecimentos sobre Láo Ramos da Azevedo, q 

reclamou a esse conselho contra a sua demissão desta Estrada, não ohs 

te contar mais de 10 annos de serViço. 

Attendendo ao ~dido, cabe-me dizer-vos que o reclamo.nt 

era auxiliar de esoriptu da la. Divisão desta via-ferrea e u auu demis 

occorreu em 19 de JUlho de 1927, 1nour~o que foi nas disposições do ur 

, . 113 do Regulamento então em vigor, êecreto 13.940, de 25 de Dezembro 

1929 (abandono de emprego), combinado com o disposto no art• 14, § 2°, 

Decreto 14.663, de 1• de Fevereiro de 1921. A esse tanpo, contava o 

teressa.ào 14 a.nnos, 7 1n3zes e 27 dias de et't'ect1vo serviço. 

'J -·ü·~J 

Informando o que occorreu a respeito da demissão do rec 

ponderar-vos que a elle abrange u doutrina firmada por ess 

em aco6rdão publicado no "Diario Official" de 22 de Maio findo 

qual os arts. 53 e 54 do Decreto 20.465, de 1• de outubro de 

como as instruc~Ões reguladoras de 1nqueritos administrativo 

faltas sruves, como a do abandono voluntario de empreg 

funccionarios p6blioos titulados desta viu-ferrea, nom 

Presidente da Republioa e referendados P&lo Ministro 

se verifica., nu hypothese• 
SA.UDE E FRA.TERNID~ 

Direotor 





C O P I A 

A. L . 7\ . 

ro 1'7 04'7/..:. <) 0 I ,) \)~l 

VI3T03 :::: KillATA';Q,:; os autov o processo em que a dire-

ctoria da ctorit d~ ~strad~ de ~ trro cnt l do . rusil rcclrm~ contra 

l :<:-' , rola-

tivas á non a processual 

ti tult.dos d 

T nião, co1no prevu o decreto n . 18 . 0~ 

de e.., tabili ~· de asse~)urado no .... r1.rts . 

~ , tcn o o direito 

Consti tuiç&o ro e. ·t l ; 
. 

onsidcrando que o processo ad~1n1Jt, · tJ vo ~n. r· r exone-

r .. ção elo.:> funcci n .rios mblicos da niÕ.tl 6 rcrul: cb por l e; is espccic~es 

( .ecrJtos.ns . l2 . 29J , de 1 d zen\lro de lOOô , arts . 8 , 0 , 73 , 81 a 86 , 

88 e 91 ; 14 . "•3:"' , Je 12 de fev\,;;reiro de lCJ21, , rt . 14 urar . 2° , e 
• 

20 . 5:.>0 , 25 de outubro d 1971, ·trt . 115) ; 

c:· ~s tro:'· · l.''crro <. ntrnl 
N 

do Jrasil nao :molicos ti tu~ 

in·pplic·veis as ree-rus 

de 1° c Outubto de ·l~Zl , 

ser la cot si c !rar o Conselho • · ... c.: Unn·ü 

os · c tos o ove no , ri~Ui tos , 'J s quu0s 

i:) .)osic;Õc3 tn~nal tortas lla ons ti tuiçb.m 

o;1sell1r h._. c lollal o 'l'rc. .. b' lho, em 

dn recla'm ç:" o .:c flf.> . 2, decl.. ... rar que o.::; nrts . 

e lo e out 11bro de 1:-':-'l , co 1 o as 1nst•u

an.11 i:tmrt vo , p·.ra a pura .i:Ch 

UO BrUSll , DOITICUllOS 

por ecreto do Prcsddcnte 

V h c:ão . 

usi a..> 
us 

Rio de J o.ne ir o, 4 dr; ~1br il d.} 1035 
Ildefonso d '1 breu tlbuno ... vicc- pre.:Jidt.r te em exerclclo 
Gut...l te r .li'erre ira - r .1 ·1 to r 
Scicnte . NatercL ... dn Sll veird - 2° ac~juncto um e er·c; ic l o do 

procurt oor t'\~ra.1 . 
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Proe. 6448/35. 

22 
I 

Janeiro 36 

r. Léo Ramos de Azevedo 

• 
a/ do Dr. Mario s- I 

I 
I 

! I 

I 

'" f, 

t , I 

Praça da Republioa, 229 - Sobrado. 
I 

I 

N E s TA 

\ ' I 
I \ 

I \ 
I ' 

De aenôrdo om o requerido pela Pro

curadoria r~ral deste Conselho, no autos do proces

o em que reolamaia eont~ a .atradm de Ferro Cen-

tral do rasil, tr namitto-voe copia d informações 

rerrovt , afim de que, dentro 

prazo de 15 dias,' a contar do r ceb mento deste, 

Atteno1osas saudações. 

DIB 'CTOR GEf AL DA nECRETABIA 

• 



• 



I . 

í 

I 

~xm ~nr . ~residente do onselho ~acional do lr~bal o 

LJ§O RAMOS DE AZEVEDO, no intu~to de melhor amparar 

sua pretensão constante do processo 6445-35, vem pedir a aten

ção desse Kgregio Conselho para o que ja resolveu em caso ri

gorosamente identico ao seu como se constata do Diario Oficial 

de 31 de outubro de 1933, pagina 2o182, processo 14200-32, ra

latiTamente a ~oão rrancisc~ da •onseca Costa. 

Ainda em o Diario Oficial de 22 de ~ovembro do ano 

passado, pag. 23490, o ~xm• Snr. Ministro do Trabalho, apro~n

do o brilhante parecer do Consultor (Juridico desse Ministerio, 

resolveu que os empregados das Estradas de ~err da União são 

ferroviarios. 

o peticionario foi exonerad quando ja existia a lei 
.I ... 

5109, apenas nao regulamentada, ~e em cujo art• 43 nada havia 

que regulam ntar e, ademais, ele é a manutenção do que ja exis

tia estabelecido no art• 42 da lei 4682. 

~o caso o regulamento estava para a lei como as leia 

objetiTas estão para as substantivas; o direito ja estava inte

gralmente consubstanciado na lei 6109 e o seu regulamento, Decr! 

17941, art• 69, não podia altera-lo, como não o alterou, fazen

do apenas referencia a fórma de serem apuradas as faltas repu

tadas graves. 

A Betrada de ~erro Central do Brasil era uma empreza 

de estrada de ferro existente no paiz éart• 1• da lei 4682) e 

o peticionario nela trabalhando na oonformidad 4o art• 2• es

tava,tacitamente, inoluido entre aqueles que o art• 42 dessa 

c ~o 



lei garant!a. 

O que a lei ~682 trouxe aos que trabalhavam em es

tradas de ferro. se é que tinham alguma garantia de estabi

lidade, fo1 , mais asa do seu art• 42. 

O fato das Estradas de erro da União não se julga

r m inoluidas nessa lei não a pÔde tornar menos Tigorante, 

maxime quando .ia se vê que a lei 5109 ratificou as obriga

çÕes ja na anterior estatuidas. 

Assim sendo, espera o requerente que o Bgregio Con

•elho julgue procedente a reclamação e se digne de determinar 

á Estrada de lerro Oen,ral do Brasil que reintegre o suplican

te no cargo do qual foi dispensado. 
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.. 

o presente documento 

prende-se ao Proc. 5445/35 , o 

qual, segundo me foi dado veri-

ficar no Protocollo desta Sec-

~ão, foi encaminhado ao Gabine -

te do Sr. Director Geral em 

10 de etembro ultimo • 

j5 



De ccor • consi ~ eraçã doS 

G ral. 

10 Official 

No impediment do Director ~ l a . Secção 

.!21 -)-~~ 



ISTO-Ao Snr. 0'Y. Procura.1·or Gert~lJ 

ds ordem do E~ Snr. !Pr~sidante. 

Em .... J.~ . .de .. ~e 193.É.. 

Ao Dr. ,fl 
v 

io de J, ne1r / ~ "$/; 

ecebido na ·L· :::>ecção em~\--. 





Exmi Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Léo Ramos de Azevedo, no processo 5445/35, atendendo ao 

que lhe roi comunicado pelo oficio na 1 - 64, de 22 do corrente, 

vem declarar que as informações prestadas pela Estrada de Ferro 

Central do Brasil em seu oficio ni 1016, de 20 de Agosto de 1935, 

não podem ter acolhida nesse Egregio Conselho em face do que ja 

expoz o requerente em sua petição protocolada sob ni 13.622/35 

em que, antecipadamente, roi o assunto devidamente explanado. 

Pede, aásim, que seja ao processo &••45/35 anexado o 

de na 13.622/35 e julgado o seu cas~ com a necessaria 

JUSTIÇA 

Rio de 



para jun-

tar aos autos e 

10 Official 

Juntada deste doe 



INFO 1AÇAQ_ -

ccusa.nd o recebiment do offici desta S cret"-.-

ria, junto por copi á fls . 13, LÊO . lOS DE AZE~OO contest 

i nform·tçOes prest~das pela strud de Ferro C ntrul do Br· sil ' 

fls. 10, r p rtúndo-se os termos da sua petiçã de 18 de ovam

bro ultimo (fls. 14 e 14 v . ) 

D ix de juntE r a copia do ·,.c c ord o proferid por 

este Conselho nos autos d Pr c . 8261/34, conf rme requ r a dou-

ta Procuradoria Geral, por ter referido proc sso andamento na 

2a. decçâo dest· Secretaria , para onde conv m s jam r .mettid s 

estes autos, afim de ser attendida a diligencia constant do pa 

rec r de fls . 16 v. 

' o que proponno, s · lvo melhor juizo da o.~.utor_ida-

d sup rier, · cuja consider ç~ submett s presenteQ autos . 

io ~6 de Jta:ç e 19a~ 

~ 'ffj-tA la' 1'1j.iltauck-
2Q OffiCi..il 

A' consideração do Snr, Director Geral 

~ aoe.ndo 6b-nv a .~~<';;;: .f?J'"c-
Rio dcJanc:ro'/ffác~a:,<f.(J del 6' 

-~(kt/VP diz ~c'aé1 ·-~Gf) 
Direoto'l' da 1.1!- ~~~. 
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Exm0 Snr . Presiden t , 

(,o 

~-
\ 

\1> 

I! 
lf I 

, 
Leo Ramos de Azevedo , ,no processo n° 5445/35 , no intuito 

de demonstrar que não deixou de pugnar sempre por sua volta ao ser-

viço da Central e para evitar que lhe queiram aplicar a pena de 

prescrição, vem apresentar certidão inclusa com a qual patenteia 

que exonerado em 19 de Julho de 1927 pediu em 21 de Outubro de 1931 

ao Exm 0 Snr . Ministro da Viação· a sua volta ao serviço , provando 

com atestado medico ter estado enfermo quando o demitiram por pseudc 

abandono de emprego . 

Sua reclamaqão a esse Egrogio Conselho datando de 13 de 

Maio de 1935 , não existe entre a injusta dispensa e a primeira re 

clamaqão ao Exm 0 Snr . Ministro da Viação, como não existe entre es

sa e a endereçada a esse Conselho , interregno de 5 anos que ampare 1 

aplicação ao seu caso da pena de prescrição . 



4 . 



CERTIDÃO 

Em cumprimc:mto ao despacho exarado no requerimento e 
, 

que LEO RABOS DE AZEVEDO, ex-auxiliar àe escrita d 

Estrada de Ferro Central do Brasil , pede , para defes 

de seus interesses no Conselho Pacional do Trabalho , 

seja declarado por certidão se const " , 
neste Min;iste-

I 

rio, em mil novecentos e trjnta e um, a entrada de u 

requerimento, pedindo para voltar ao serviço daquel 

~str.ada; se junto ao mesmo requer:imento se encontr 

um atestado ~édico ; qual a data em que êsse requeri 
" , mento foi protocolado neste r~ inlsterio, bem 

j os .ter~JOs do atestado médico , C 'RTIFICO - que do pro to 

I colo d,esta Secretari-a de Estado da Viação e Obras p~ ... 

blicas consta a entrada do requerimento citado,em 
.... ~~~Mp~.,r~~ill\'t·•MIILoiU1 >ilo !'1 "'"''w.t~ .. , .. _.. ........ ,..,.M'U"""~'~-t,l .... )'i"4f'I'\'J ••,,; lJ"' 

te e um de Outubro de mil novecentos e trinta. e 
... ,. ''.·"·~-::· m-•· "'*"" 

e qu.e junto ao mesmo se encpntra um 
I 
do teor seguinte: "Atesto que o Sr . Léo Ramos de Aze 

vedo, brasileiro, solteiro, de trinta e seis anos 

idade, morador á rua Caro.erino numero setenta 

ta cidade, esteve enfermo e sob meus cuidados profis 
, 

sionais durahte, digo, durante o periodo de vinte 

nove de Janeiro de mil novecentos e vinte e sete 

Março de mil novecentos e vinte e oito - quando en 

tão pode voltar ~ atividade de seus afazeres. Por se 

verdadeiro o que atesto, afirno, sob minha responsa 
, 

bilidade de rredico pela Faculdade de ~. edicina do Ri 

de Janeiro." SÔbre estampilhas federais no valor d 

dois mil réis, o atestado está dBtado:"Rio, doze de 

Outubro novecentos e tr:J n '\;a e um 11 e assinado: 11Lr . 'yi 



, , 
vio Ree;o" . A firma do medico a.testante esta reconhe-

cida por tabelião.- Nada mais constando, eu, ~e<x.. 
~ ~ia .-Ôe J~o~ , terceiro oficial desta 

- , 
Secretaria de •' stado da Viaçao e Obras Publicas, pa..ê. 

sei a presente certidão, que vai assinada pelo se -

-nhor Francisco r~endes, diretor de secçao, interino , 

da mesn·a Secretaria de Estado .--

4\ . -)0.'8o' 
s - b 0'\ 

~ -

S .~. 





VIS'.[O-Ao Snr. 0'Y. Procura ior Geral, 

de O'YdeWtt do Exmo. Sn !Pr s · 11.te. 

Em~e .. ... -· . -· ~---· e 193.t. 

o cJf · nto 
Rio de Jo jtJ ,· cl 3~ 

- .. -. ..._____ 



VISTO-Ao .::;nr. (])~r. P rocura 'or Gerc1l 
I 

de ordem do Exmo. Snr. !Pr•sidtJnte. 

Em."-'--.de .... ·······-····· ........ de 19 . _ 
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. .. ,.. . r c. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO jy 
7 

Minlsterio do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

Proc. 5 .445/35 

ACCORDÃO 
.~ ....... l a ... secção 

AgjCS 

19 ..... 3 .... 6 ..... 

N Vistos e relata. _,os os autos do proces['o em ue sao 

partes : Léo amos de Azevedo , como reclamante , e a ~str -· da de Per 

ro Central cio Bré1Sil , como reclrunada:-

CONSIDERANDO (!Ue a rueixa versa sobre dispensa do erviço, 

occorrida em Ju lho de 1927 - certiuão de fls . 7; 

CONSIDERANDO que, segw1do a jm·ispruclencia firmada por es 

te Conselho - Pro c . 1. 975/34 -, accordão publicauo no vierio Of"fi 

cial de 25 de Junllo do corrente allno - "o direito á roclamaç8o ad 

ministrativa , que não tiver prazo l 'ixado em diS t)OSi{,:dO de lei pa

ra ser formulaua , prescreve em wa anno a contar da data do acto ou 

facto do oual a mesma se originar" - art . 6 ~ do .uec . n~ 20.910, de 

6 de Janeiro de l9o2; 

1teso1 vem os membros da Primeira Camara do conselho 

Nacional do 'l'raualho Jult·:ar improcedente a reclamação de fls. 2, 

por !'alta ue at!lparo let;al. 

Iüo de Janeiro , 30 de ~·ovell1bro de. 1936 

Presidente . ' 

ltelator 

F'Ui Procurador Geral 

Publicaqo 



Ag/CS 

26 , 

Sr. Léo Ramo de Azevedo 

A/0 do ar. rio Sá 

Praç da Republica, 91 - eob. 

RIO :OP. JAlffliRO 

Levo ao voa o conheci nto u a ri-

meira Oam r de te Oon e lho, - de 30 em es o e o-

vembro do anno f i ndo - aooordã.o publio do no Di rio 

Oi'f icial de l G de Feverei r o corrente - julgou 1 ro-

cedente vos a r eclamaç·o contrn trada de erro -

Central do Brasil, porquanto o direito ema que1-

xa já estava preecrip to, no s termos do art. & do Dec. 

20.910. de 6 de Janeiro de 1932. 

Atteno1oaaa audaçõea 

(Oswaldo oa •) 

Director Geral 4 6ecr t ria. 



Ag/08 

1-253/37 - 5.445/35 

S6n fevereiro 

ar. Direetor da Estrada d F rro Central do Brasil 

Praça Ohri tiani Otton1. 

BIO DE JANEIJO 

, 

Tr namltto-voa, p ra os d vido tina, 

copia euthenticada 4o aecordão proferido pela Primeira 

Oa~ra deste Conselho, em aesa·o de 30 de Nov mbro do 

nno findo, nos autos do proce so em que ão ~ rtes Léo 

Ramo de Azevedo, como reclamante, essa Es t r da,co 

reclamada. 

Attencio ae audaçõea 

a-~~~~ 
( w ldo Soarea) . / 

D1r etor Geral da Secretaria• 



Exm~ Sr. Presidente do Conselho ·Nacional do T~ 

m ~~ 
LÉO RAMOS DE AZEVEDO, no processo n~ 6.446-35, baseado no 

§ 4~ do artigo 4~ do Regulamento aprovado pelo decreto 24.784, de 
, N 

14 de julho de 1934, vem recorrer para o Conselho Pleno, do acordao 

proferido nesse processo pela la. Camara desse Egregio Conselho, não 

juntando documento outro que não sejam as paginas do Diario Oficial 

de nrs. 17.409, de 7 de agosto de 1936, e 2.491, de 1 de fevereiro 

do corrente ano, com as quais demonstra a flagrante disparidade na 
N , 

interpretaçao dada a lei pela mesmissima Camara desse E. Conselho. 
, N 

O presente recurso trata apenas de materia de direito nao 
, 

sendo necessario documento melhor do que os que apresenta para pro-

va da razão do seu recurso. 

Assim é que, ao passo que no julgamento da reclamação de 

Olegario Rodrigues da Costa (P. 8357/36), provado que o reclamante 

interrompera a prescrição mandada aplicar pelo art. 178, § 10, n~ VI, 
, 

do Codigo Civil, determinou a E. F. Central do Brasil que o reintegras 

se, resolveram os membros da mesma Camara julgar improcedente a re

lamação do racorrente sob a alegação de que 

N "o direito á reclamação administrativa, que 
nao tiver prazo fixado em disposição de lei para 
ser formulada, prescreve em um ano a contar da da
ta do ato ou fato do qual a mesma se originar" -

Acontece que o recorrente se encontra em situação perfeita

ident~ca a de 01egario Rodrigues da Costa pois que entre a de-
' 

missão deste, em 21 de junho de 1929, e sua primeira reclamação, em 

21 de maio de 1932, transcorreram quasi 3 anos e o recorrente, demi

tido em 19 de julho de 1927, reclamou em 21 de outubro de 1931, antes 



de decorridos 5 anos. Um e outro reclamaram antes de um quinquenio 

de suas demissões mas apÓs um ano dessas e as provas dessas alega

ções estão nos processos de ambos, nesse E. Conselho. 

Mesmo não julgados documentos novos as paginas do Diario 
, 

Oficial que apresenta, e procedente o seu recurso, por articular 

mataria de direito, interpretada pela la. Camara de maneiras diver

sas, e espéra que seja ele recebido para o fim de, reformado o acór

dão que julgou improcedente a sua reclamação,ser ordenada a Estra

da de Ferrd "Centràl do Brasil a sua ·reintegração. 

Rio de Janeiro,~\ ~ 

r. .. , .: 
i I 



Prooe!lao 8.357/85- Vistos e re'lal.adoe os autos .d•l .pro
ce!.so em que Olegario Rodrigues da Coeta reclama Ol)ntra a 
l!:strada de Ferro Central do Brasil: 

Considerando que a reclamação versa sobre dispensa de 
E>t>t•viço, imposta a um ferroviario com mais de 10 armo~; 

Considerando que ouvida a Estrada, esclareceu 11 mesma 
que o reclamante Jôra demiLtido por tet' incort•id.:> n:u< dis
posições do artigo 113 do regulamento approvado pelo de
CT'eto ·numero 13.040, de 1919, combinado com o pln·•grapho 
~ " do artigo 14 do decreto n. 14.64)3, de 1921 - aban::Juno de 
~·prvico- dem'issão essa vel'ificada em 21 de junho ,)._... 1929; 

Considerando que, consoante a jurieprudencia d~st.e Con
solho, em se tratando de reclamação contra qualqnor empre-
a da União tem applicabilidade o dispoeto no artigo 179, pa

t·sgrapho 10, n. VI, do Côdigo Civil, que estabelece ·a pr'ls
t l':poão quinquenal de todo e qualquer direito ou ac•.ão cou
tr& a Fazenda Nacional; 

Considerando, porém, que o reclamante provou ter int.er
rompido o prazo de cinco annos, pois em 1932 solüAou ao 
Sr. ministro da Viação e Obra.s PubTtcas providencios QUI'I 
reparaSISem a demissão injusta que soffrera; e as11un, 

. Considerando que, provado como estA que a dPmiSI:it'io 120 
reclamante não foi precedidu. do regulat• 'inquerlto ~ ·irr inis
lrativo a qull se r·efere o artigo 43 da lei n. 5.~09, de 1926, 
Cllmbinado com o artig· 69 do regulamento approv'.I.,Jo pelo 
:if'creto n. 17.941, de 1927, é p~·ocedente a reclamação, por
:j,unnto o acto demissorro náo re~peitou o dil•eito de et'tub1-
lidade adq11irido pelo fenoviatio em· questão; 

· i ·a ' do ConsP.lho 
Naoiona o r·abalho ar provrmen que1xa de fls. 2, para 
o firn de detel'minar a t·einlegracão ·de Olegário Rodri.~~:ues da 
'::~ta, conr todas as vantngens Jegaes: . . 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1936. - F1"ancisco Bar
~osa de RP.zcnde, presidente. - Eduardo V. Pederneira.,, re
luLur. - .F'ui presente. J. LeoneL da Re::ende Alvim, pro-
' • a • 

Prncc su 6. 2-\2/934 - Vistos e relatados os autog do 
rJ t c.ce so em q e ' basLiau Goncal ve~ 1 cliHp·a contra 11 sua 
j!'mis,;áo da Est.rada de Fen· Central do Brasil: · 

Considur·ando que, uviua ~u o~ro o assumpto, osclat•eceu 
a Estrada que o l'eolamanLo foi emitLido, em abril de 932, 
llOl' 1.1e aclt nt· incm so no ar·LJgll Hl5 do Il.eg!llamento da E -

T'<td :J. - · nbuttdOll(l de SCl"Vlço; . 
e un uiPraudo que o reclamante, provanllo cuntt:U' na épo~ 

.•<J da dt•ppnsn rnnis dB 10 anno:; dB 5ervico, estava ampar~<lo 
pdo ditspusLo nu arltgo 53 uo decl'eto n. 20.465, de f93i. en
tão vigente. e, assim, sua démis;;;ão tinha que ser precedida de 
i.1quet•iw administrativo; 

Howlvem os ml'lmbros ria Primeira Camara do Conselho 
~n c i un al do Tr~b.nll o julgar pl'ocedente a reclamação, para o 
fim ele .·er .. 'cl.Ja sti:o (:l uçalvec; reiutegrado, com· todas a.s v.tn
tagens lesw's, facullrvlo á Estrada o direito de, dentro do pra-
7 () dl' :JO tl i· pl'omover a in Lnurncão do compeLont.e inque
•i lo ad nt n li ~ Lr·a th o para apurat· a falta grave attributda ao 
r~rlan t u!'IL •~. 

niu de Jat1••ir•0, f3 de julho de 1936 . ~ FrartCisco Bar
(m.~ ll de 1/t•:.an<lc. prt. i dente. - Corr~a clrt Silt>a, relator. -
"t:i JH'N,cnLc . .l . l.eonel da Rezende ALvim. procur·ador St•

t•.tl. 
P t 'IJrt : ~">O 357 I 30 ,_ Vistos e reJa Lados os au toe do pt·o

r.es~o em quP a Estrada de Forro Sorocaba,ra rem'ette inque .. 
I Ito aurninistrativo instaurado l\Ontra o funccionario DomiR-
s;os Oornes : . 
, Con>'!lidornuclo qu o inqucrit.o nttribue ao nccusado a fat-

Ia grave elo n!lú haver c:umprido a ordem de .remot;ão que lhe 
fui dada !JOla dit·e ·LoT·ia da E,;;tracla; 

Coni'iiderando lJUP o ar.rusado, em sun defesa, allcganclo 
quG a .S t1:l t'r usa uo curnpt•intcnlo da ot·dem de t·emot.:ão fo: 
niotivada }JUI' doenca, J)Cdo seja "'ul.Jmettido a éxamc medico, 
nflm de comprovar sua - allngações; 

Resolvcnt os mf'Hlbl'OS ua Primcit•a Oamam do Cuns~lho 
Nttcional do 'T'raballto ronvcrter u jnlgamento em diligencia, 
para o fim rlo dctot'u1inui' ·qu•' a U:sft•aua promovs o exam•, 
r.wdí cu ul it:ilado 11Clo acrm ~adn. · 

Rio du Janei1·o. 8 rlt• j11n1tu u1' l' :lG. - Tt'1'w1cisr·o Bur
bosa dt: ne::endC'. }JJ" ~ ifl . llLr. - - ,\lVff/'U Corl'~{/ da SiLvu, l'll
latOl' . - Fui IJL'esctile. J. Lcvwl de R·· ~ t' ll(h Alvim, p14'0• 
!:urarior geral. . . · 

Proces.<Jo 3~0/3ü - Vi&tos e' l'elatados os autos do pro
t'le ~ so em que o dirPctm· df'l St . .lohn de! Rey .1\liniug Company 
Lim it.eq - Morro Vt~llto - !:'In l'L'IJ t' f'l 'entat,;iío ao Sr. ministro 
de• Trabullw, con-t'tnnui a a th~ tni~<flu elo cmprega•io Gabriel 
Bn t·bos:J, on'l virturl e dn I''IIÚ IJHI' Ii:l tllt'l'arnatMia fo>iLa pelo 
rn t"'Tlll• ctlit,ll 'eP.;:rJ ,,· 

.con s i ctc ran~o qw, nu cu·o, trat.a-s'e de um funrcionario 

com menoa de 10 annos de eerviço, e assim eaoa.pa. t eomPJ• 
b>noià deste Conselho intervir em favor do accc!l&<lt> '"ex-vi" 
do artigo 2• do decreto n. 22.096, de 16 de no\'embro de t\1;;>2; 

Resolv rn o membros da Primeira Camara do r:on,.:elho 
Nacional do Trabalho mandar· encaminhar o proceuo ao ::k 
m:nistt·o. esclal'ecendo a S. Ex. que o rcferrdo runccionarJ•l 
fi • dE>missivel ad-nntum, visto não iOZat' do direito de est.ubi .. 
lidadP. 

Rio de Janeit•o, 6 de julho de 1936 . - Franci1co Bar~ 
bo.~a de Rezernle, pre idente. - Alvaro Cor1·~ct da Silva, re
lltt.or . - .F'ui ~resenLe. J. Leonel de Reze1tde Aloim, pro-. 
~urador get·al. 

Processo 4.S62/935- Vistos e relatados o<> autos do pro
c.•.~so em' que 1'he Leopoldina llai!wQ.y Oumpany remett.er in
querito administrativo instaurado contra o funccionario Basi
lio Olympio Pereira; 

Considerando que o inquerito foi instaurado para apura
t:ão de falta grave attribuida ao accusado, em 1928, quando, 
nosteriorment.e, foi o proprio accusado 1·eadmittido - doc. 
dt: fls. 8; 

Condidet·ando, ainda, que os motivoe da dispenea do ac
cusado, em 1933, não foram objecLo dil portaria inicial do tv
Qnerito, que a.p na se rHferiu ao abandono de serviço, impu
lado no accusado, em 1928; 

Resolvem os membt•os da Primeira Camara do Conselho 
1"\!1 'onal do Trabalho julgar improcedente o mquerlto, visto 
tl'atar-se de fnclo anterior .á t'ea(hn'issão, determinando, outro
~oim, o archivumento do processo. 

Rio de .Janeiro, 6 de jnlho de 1936. - li'rancisco Ba:r .. 
bo::a de Rezende, pr·esidenLo. - Alvaro Corr~a. da Silva, re
lntor. - Fui presente. J. Leonel de Rezthulc Atvim, pro
rurador geral. 

P·rocesso 6. 375/36 - Vistos e relatados os aUto!! do pro. 
ceE'~O em que Bcnodicto Orlando Pr·ado e outros pleit.eam in
demnlzacão, nos termos da lei n. 62, de 1935, da Pref.eiLura 
Mt..nicipal do DisLricto Federal, ern virtude de terem sitio de
mJttidos da Empreza Brasileira de Diver5ões; 

Gonsiderando que, segundo e~clarece a reelamacão, 01 
f'npplicant.es foram· demittloo.s da Empresa Bra ileira de Dl· 
versões, em virtude do fechamento desta, por acto do Sr. 
p ·efeito interino do Districlo Federal, visto Ler sicjo oassadt 

·:?. licença doe e!!ltabelecimentos que. em todo u territorio da 
Diétricto, exploravam jogos impropriamente denominadot 
desportivos, oom apostas - does. de fls. 64/60; 

Considerando que, em face do acto du Executivo Muni· 
ci,pal, foram o.s supplicantes dispensados, pelo que pleiteam 
d!!Ora providencias deste Conselho, para havet·t m· da Prefei
tura a indemnizncão a que se julgam com clireiLo, correspon. 
QP.Ote a ~autos mezes de orden~dos quan los fOl'Cnt OS H.llllOS de 
~~·rvioo, ·'ex-vi." do que dispõe a 1 i r •. 62, de :i de junho de 
1935;, isto posto, 

ConsidBrundo qu e, na esp •ric, trata-s, tl empt·oza com
mc·rcial, con fOI' mo exprP.S'!UlltPTt!P e:t,alue ' ai' Ligo ::~•, leLra 
·'g" do deet·etl1 n. 183, elo 2~ dr maio d!l 193 i, P, nestas con
t:l•t : õe~. fnlleeu cnmpt>l nt•ia a t ~IP Cunsullto para conhecer 
''ab-initio", do nssum'pto; com offeito, 

ConsidOI'àndn que, srgnndn !l. jnri~PI'tHIP-ncia firmada pol' 
r.FtP Conselho -·· nr.co r·diio puhl!eado no ·'Diario Offirial" de 
7 ao abril du cort·onte anno. " •~orn1wtp ás .Juntas de Con •i lia
tão r .Tulgt~Jn e nt. clirimi!' 011 qnr•liir- r]f'IC:'l t't'l'nf c· d:l !oi nu
UH:ro 6~", citaCI!t, ~11 C r a hyputlte 'I' du .: UlliU". '•c::Ü•t!ndo re
C'UI'SO, dn. ncconlo com n·; dis po;,i~,:Õ L'ti do dut·t·eto u. ~~.1:12, de 
1 93:;:, salvo os t:nso,; •111 que rsiívc ~ · L'lll jo~;n a o~Lahiliílade 
6 .' comnwrci:11·i os, poí ~. Iw:tl•S, o rc•!'tli'~O ~;oun\ ;:;ara ·~I.P Con• 
.so:lw. no.; !CI'tlli J.~ üu 41'itgo : J ~J . put·agt·nplto unic•J, do uPCI'AtO 
n. :!'1.:!7:1. df' 1!):J\, e l'''"l"'rtivos l'f'lc: ulnll lllll lu.: 

He~oh Pm o· ll .• 'utlJ t·uH dn PrittH'Í I'a t ~ :unarn olL' c• ' "··~ ··lho 
.\:winual Jo 'Jr·a·ualh o, pt lt1 ,; t'll lt darrlenlu,; PXJ)u~fu~. nfHl entllla
Pflt' fl:• qnon .. n de n . . i. ··alwlldO ao ~ i llf CI 'I'~,. :HIO~ ~t iiJ III d LI~r o 
ll:>i'õllm[ILo á .Tunln de Co neili<~f.~iiu e .lnlg-ant•·'ll.c tio l)i -. t.t·i~to . 
;rcct · rt:. •. 

flin dt• .JaJIPif'O. J ~. i UI' ,jull10 dr J\);H;. - / ·' ;'t llfl'iSr'fl /l•rr
{, 0,~11 d'' RP.Z C' IIt/1'. Pl't'. id l' llle. - \!1111'1 ' 1'• 11'1'1:., d•t .' i/1'11, ;·e
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o supplloante nenhum prejuízo tem soffrido, com a situação 
em que se enconl ra, por determinação da me ma empt•e a: 

lt olvem o. membro da Primeir C ma1·a do Gouselh 
Nacional do Tr halho julgar tmprocerlente a reclamncão. 

Jlío de Janeir·o, 30 de novembt·o n 11)36. - Fraici.fco 
Barbo:.a cte llezenrle, prP identP. -c: 1'anar ... ·s Basl.os, r·elator. 

ul pre ente. - J. Leonel dfJ Rezende Alvim, pt·ocuradol' 
geral. 

• • 7. 009-35 - Visto e relatado o autos do proce q 
em qu no parte ntonio Dondeo, como reclamante, e a Rêde 
ue Viociío Parcmá.- nnla Calllarina. como reclamaria: 

Considerando que a que1xa er a sobre a reduccão de ven· 
cimento ; 

Con idet·ando que, rsundo eon t doe: auto , o reclamante 
em Hl de dez,•mhro do 1930 ltve o Pll vPncimento · elevados 

00 men a" . o. em 3U dt• mnrco no t93t, forn m o. m . mos 
r duzidus a tlOO~; ~t I de junho dt' Hta:J. ol)leve augm .nlu para 
650 , u 1 de ju I h o d 193\ pam 700$ a I de olllubt·o dt•%e 
me m o nno ror m nov~tnu~nte r~stnbelt:cidos par~t 800., ()1)0; 

Considerando que o reclamante, á epoca da rer:hto~,;li.o já 
tinha a. eguratlo () dir !to á ~ tnhilidudP funccwnal, •', ba
seado nt, ~o. pPdc n necc a rins providenrin!! para set· er· .. 

mbolsado da rP p tivn differ ucas; I lo po. to e 
Con iderondo qut·, ouvida a E. lrnd , mmbuma conteeta

~;üo offerecPu quanto ao objecto da queixa; 
Con iderando que, em face da juri. prudnecia d ste Con-

6elho. é de se julrnr procedente a reclama!,) o 
oi ·e o m m i ' ira C m do Con<Jelho 

Naoiona o ra a o, ar ov1me 1 o de fls. 2, 
. para o fim de ser o supplicant e injemnizado da di!ferenca 
de vencimentos que deixou de perct>ber no período de 1 de 
abril de 1932 a i de outubro de 1934. 

1 
Rio de Janeiro, i4 de dezembro de 1936. - Franci1co 

Barboza dfJ ReJende. presidente. - Eduardo V. Pederneira.!. 
relator. 

,. Fui presente. - J. Leonel de Re:~ende Alv'm, procurador 
' geral. 
I N. i. 799-S - VIstos e relatados o a autos do prooesso 
I em que são partes: Joio liranda, como reclamante. e The 
' Leopoldina Railway Company, como reclama: 

Considerando a petlcio de fls. 2, em que o re!erido fer
roviario, allegando o seu e lado de completa Invalidez, em vir• 
tude de aecidente do trabalho e, ainda, de mole~tis adquirida 
em serviço, pretende seja determinada sua aposentadona. nos 
termos do deo. n. 20.~65, de 1931; 

Considerando que e te Con elho nlo tem compefencla 
ülr1p:ir-se á Caíxa do Apo entadoria e Pun õea para pleitear, 
para decidir do pedido, podendo, entretanto, , lntert•ssado 
diri~ir-. e á Caixa de Apo entadoria e Pensões para pleitear, se 
lho a istir direito, o beneficio legal; · 

ResolvPm o membros d Primeira Camara do Conselho 
Nacional do Tt·abalho nlio conhecer do pedido de ris. 2. 

Rio dt> Janeiro. 7 de dezembro de 1930. - Franr.i1co IJtar. 
bo:a de Re1ende. pre ·!dente. •- Jo!~ Mendea Cavallelro, rela
tor. 

Fui pro ente. - J. Leonel de Re:ende Alvlm. procurador 
g ral. 

N. 11.301-35 - Vistos e relatados os aut~s do processo 
em qnc con ta inquerito admlni lrativo Instaurado pela Com
l)anhio PaulJ ta dt> Estradas de rerro contra os funccionarloe 
Luiz cnll e Amadeu Amadi: 

Con, iderando que nos referidos empregados " tmpulada a 
rnlla grave capitulada na letra a do art. 5t do decreto numero 
20. ~ 6", d i 931, e con litue no furto de meto. I patente d11 !u
ni! rla das officinas daquella Empresa; 

Considerando que o inquerito. quanto ã fórma pro
c s uul, ob ervou a instruccões deste Conselho, de 5 de julho 
de 1933; · 

Considerando que os accusados, embor tenham sido re
ulnrmente c1tndos pt'la Commi~ão de Inqu rito e pela Se

·retario de te Conselho, nenhuma defesa offereceram, dei
.. 11ndo o processo correr â , ua r velia; 

Considerando que, em relação á falta grave tmputada, 1111 
pt ov produ7.idas no próce~so cunvenc m ela responsabilidade 
do doi citados funccionario ; 

R olvem oe membros dn Primeira Camara dos Conselho 
acionai do Trabalho autorizi " a demlasão pedida pela Com

yanha Paulista de Estrada ele .Ferro. 
Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1936. - Franci1co 

BarboJa de Re:ende, presidente. - Alvaro CorrA,• da Silva. 
relator. 

Fui presente. - J. Leonel de Re1ende Alvtm. procurador 
seral. 

Proce · o 5. 44.5-a.:: - g;C8 at>. - Vl ·tos e t·et.tLaJo::. os 
auto du proct"NSO 0111 que t-ttu lJ ' t'Wl:i: Léu llalll~ tie A.t.ovuuo, 
COUIU l'CCoUIJIUULtl1 ti U .l!.Sll'UUU Utl .hlL'l'U L.ell~l'tU do jjra.;ll1 COJJ.O 
l'UCIUillllUU; 

t:or tderando que a queixa ver a sobre dlspeu.;a do ser. 
\'iço, ot:cot·rwu em JUlho dtl Hli7 - Ct:H'LH.Iuu do 11::;. 7; 

Con · ldot·audo que, segundo a JUl't lH'Uitcllc.a firmada por 
este L:ullt>Ulho - proco · ·u 1.975-3i, - accorduo I)UIJIIC<itlu uo 
llwrw Ui /letal do tó de junho do corronLe unno - "o du·tHlO 
a reclamut,;lio admtnt6tt·attvu, quo nào L1ve1· pra.to fi ·auo Elm 
di po:;t\iUO de hH para er fol'luulauu, pr crevo em um armo 
a cuut.ar lia data du nct.o ou IucLu do qua. a nte::.tua o or.gi. 
nar"- art. 6" do llecreto 11. :W.!HO, de 6 de janeu·o tle Hl:i2: 

:;o ' m s meml.l · -. d ) • ' · 
Nact u ' o m u' tu Ul' JJlllH'Oce ente a rec utnut,;uo 
fie. i, pot· Ia! La tle umpat·o legal. 

Rw de Janutt·o, ao U(.' IIUVOI!Jbl'O de 193ü . .:.... J.'rartCIICO 
Barbu~u. de Rc;..tmde, presHicnLe. - A. 1-'aru.nlws i'utttcrwlli, 
relator·. 

.Fui presente. - J. Leonel de l!ezt•'fllde Alvim, procu1·ador 

Procc so 2. 446-36 - g/S BP. - 3ü. - V t.slos e •·ela· 
tados os nut08 do JH'OC o em que Joaquim. '" l'eclama 
contra sua domls ·ão da Il de do ViaPilo ParnntL-8:ull.'l. CaLha
rina - .Estrada de !·'erro Sõo Paulo-H.o (,t·anJ : 

Con id~ruudo ltUe o l'eclamanle, á época. da dt {)tl 
marco de 1928- nao e:;tava ampat·ado pelo arL. i3 da lei nu· 
mero ~ .109, de 20 de dezembl'o de 10~6; 

Considerando, por outro lado, quo a demi ão occo1·r~u 
em virtude de ter sido o reclamante culpado de um accidt)Dt.e 
de que resultou a morte de duas pessoas: 

Resolvem os membros da Primeira Camara do Con elho 
Nacional do Trabalho julgar improcedente a reclaUlat,;ão, por 
falta de amparo legal, sciente o Sr. ministro do Trabalho, a 
quem foi d.rigida a petição de !ls. 2. 

Rio de Janeiro, 16 rte novembro de i 938. - Francilco 
Barbosa de Rezende, presidente. - Eduardo V. PfJdt:rneit'Q.!, 
relator. 

Fui presente. - 1. Leonel de lle::sende Alvlm, procurado!." 
geral. 

Proce so 8.9!0-315 - Ag/SSBF. - 38. - VIstos e rela
tados os autos do proceeso em que José Cezar TavardS reclama 
contra su demiesão da Réde de V laçAo Cearense: 

CoMiderando que, eegundo oo116la dos autoe, a demiss!o 
do reclantante se verificou em vtrtude do decreto de 24 de 
junho de 1932. do entil.o Sr. Cbe!e do Governo Pro ·isorio; 

Con fderando que o acto de a aut~ridade foi approvndo 
pelo art. 18 das Dtt:~posfções Tran. itorias da Con tltnitã" FA· 
dera!, de 16 de Julhu de 1931, fallecendo, a . lm, comp~tenc1a, 
a este ConsPiho para refo1•mal-o: 

Re olvem os membro da Primeira Camara do Coru!elho 
Nacional do Trabalho julgar Improcedente a reclamação, por 
falta de mparo lPgnl. · 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1936. - Frnnd1co 
Barbo1a 1te Re;ende, pr ·!dente. - Eduardo V. PederneirM, 
I·elafor. 

Fui pre ente. - J. Leonel ds ReJetfltür Alvim, procurador 
geral. 

Proc h 2.75t-35-Ag/ BF.-36.-VIsto ere~a
tadoe o auto do pt·ooe o em que . ão pnrtef!: A nlonio Fir
mino, conto reclnmnnl , e a E~trada d Ferro Centrnl do Bra
sil, como reclamndu: 

Coru;idl'rando rtll a t• clamação é contra diepen!'la do ser· 
viço, occorrida em 8 de dezembro de t!l~7; 

Cot iderando cruc, dr> arcordo com JUri~prudencla dt>~le 
Con!!elho - pro o !. 975-34. acc.<ll'd5o publicado no Dittrio 
O(ficirrT de 25 de junho do corrPnto nono - "o direito ft re. 
clamacão admin'slrativa, que n o tiver pt·nzo fixn1o m di -
lJO icão de lei pat·a er formulada, pre, cr ve em nm anno a 
contar da data do ucto ou fnclo do qunl a mesma Ae ~'~rip:inar" 
-art. 6° do decreto n. 20.Q10, de t) ri janeir0 de 1932: 

Rt>. olvem o" nwmbru da Primei,·a C11mara do Con:l'lho 
, ac1onal do Trnbalho julgar hnproc dente a reolnm.n õo, ror 
falta de amparo lr>p;nl. 

Rio de Jnnpiro. 7 dfl dez mbro de 1936 .. - Ji'r,mcluo 
Rnrbnsa d~ Ra:.f nd~·, pr identt~. - ,\. Paranhos Ji'o1111melli, 
relator. 

Fui pre~ento. - J. Laonel de lle:end Alvim, procurado:
erat. 

Proo_ . o 1 f. 68õ-34 - Ag/~ RF. - 38. - VI toe e rela
tadn~~~ 0:1 auto do proce. ~o em que .To~>:é Pinto CorrAa reolnma 
oonf.ra 6U demi Ao da The Leopoldina Railway Company T.i
mited: 

Considerando que, de accordo com os documentoo con.lan-
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Rio de Janeiro,. r?~ . de ..... ~ ... ..... ~ ............................. de 19J_[. . 
DIVISÃO r' 

ANNEXOS. . 

.Assumpto: 

r. ircctor Geral da ocretaria do Conselho Nacional do T 

Em resposta ao vosso off'icio n°l-527/37-5445/35, 

de 4 do moz corrente, polo qual comnunicastes acharam-se, pelo 

prazo do 10 dias, nessa ocretar1a, á disposição desta Estrada, 

para vista, os autos do processo referente á reclamação formulada 

por Léo os de Azeve_do, · afim do quo esta Diroctoria se manifes-

tasso sobro os ombar os oppostos pelo referido ox-terroviario 

decisão IU"Oferida peln Primeira Cemara do Conselho Nacional do 

1 Trabalho, nos citados autos, cabo-mo, abundando nas condiçÕes ex

pendidas em tempo no officio n° 1.016, do 20 do agosto de 1935, 

junto por c6pia, dizer-vos q o embargante tunda-se no facto de 

não so haver verificado a proscripção do seu direito do reclamar, 

so W1dO as razÕes da a.lludida. decisão, e faz prova disso com a 

certidão passada pola D:l.roctoria Geral do Expediente, 2a. ocção, 

do Ministerio da Viação e Obras Públicas. 

prescripção não foi arguida por esta Estrada, 

mas pelo Conselho Nacional do Trabalho, quo de~rózou duas razÕes 

fortissimas para o indeferimo nt o da reclama ão: 
.... ... 

1°) - a demissão do reclamante (17 do abril do 1927) se dera muit 

1111'" 
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antas da instnllação da Caixa uo Aposentadoria e PensÕes 
dg pessoal dos ta Estrada. ( 1 o do nnrço elo 1928) , pelo que 
nao lho podiam ser applicavois dispositivos do respectivo 
rogulamon to ; 

2°) - o a ccórdão de 4 do abril do 1935, do Conselho Nacional do 
'.rr bo.lho , publicado no Die.rio Off io ial do 22 do maio dosao 
o.nno , doolarou quo os ar~igos 53 o 54 do Decreto 20 . 465,do 
1° do outubro do 1931 , nao oram applioavois aos funooiona 
rios ti tulo.dos do. E trada • 

... o os aoinn , portanto , os informes quo so o:rro 

rooe a. esta Diroctoria prestar . 

( -31 . 240/3? ). 

.. .. 
:peetar 

' ·-/o;T.-
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C FI - Offici u n° 1 . 016 , de 20 de a osto de 1935 .- r . Director Ge

ral da Secretaria do Conselho Nuc onul do TI bnlho . - Accuso roce -

bido o officio n° 1- 771, do 10 de junho ultimo, no qual solicitas tes 

esclarecimentos sobro Léo Ramos do Azevedo, que reclamou a. esse Con

selho contra a. sua dauissão desta. Estrada, não obstante contar mais 

de lO a.nnos do serviço.- Attendondo o.o :rcdido, ca bo-me dizer - vos que 

o recla ,lfl.nto era auxiliar do oscript.e d la.Divisão dcs"OO. via-forroa 

e a sua demissão occorreu em 19 de julho do 1927 , incurso que foi 

nas disposiçÕes do ar t. 113 ck> Rogulo.mento onGã.o em vig or , docroto 

13.940, do 25 do doze ro do 1919 (o.bancbno do a o. progo) , combinado 

com o disposto no art . l4 , 2° , do Decreto 14 . 663 , de 1° do fovoroi -

ro do 1921. J.. osso tempo, contava o intoro s ado 14 annos , 7 mozos 

o 27 dias do offoctivo serviço.- Informando o quo occorrou a rospoi te 

da demissão do reclama.nto , devo ponderar- vos qoo a ello e.br an&e a 

doutr ina firmado. por esse Conselho em accórdão publicado no Diario 

ffidial de 22 de ooio findo , sesunào o qual os arts . 53 o 54 do Do

ereto 20 . 465, de o do outubro do 1931 , bom co o as instrucçõos ro u• 

ladoras de inqooritos acb:n1m.istra tivos para apuração do faltas raves 

como a do abandono volunta •io de prego , não attin em aos funcciom• 

rios publicos titula dos desta via- forrea, nomados por decreto do 

residente da Ropublica e referendados pelo Ministro do Viação , como 

se verifica , na hypothose . ( - 54 . 04 /35) . o.>au:lo o Fratc:n:nido.de . (a) 

ondonça Limo. -

v i s t o 
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Antonio JUlio Strekel, 
.. 

... . 
" 

:iiESiiiil:lttt=IPA•CH•._O ~ ~ ,.MI:a:~NI-STR ... O:-
, 

"Dou provimento ao recurso, de accordo com o parecer 

do consultor Juridico". 

O PARECER DE QUE TRATA O DESPACHO SUPRA tO SEGUINTE::-

"0 Conselho Pleno não julgou o merito do recurso. Ficou na TJrelimi

nar, invocada pelo r elator ad-hoc, que opinou pela inadm1ss1bilidade da 

reclamação por se achar já prescripto o direito do reclamant e, em facedo 

art. 1. 0 do decreto n.o 20.910, que regula a prescripção ouinquennal.Ora, 
N N 

na especie, nao tem a menor applicaçao o decreto n.o 20.910. Faço meu, o 

brilhante voto vencido do Sr. Dr. Rego Monteiro, cuja copia está junto a 

este, e cujos fundamentos sao rigorosamente juridicos. Opino, pois, pela 

reforma do accordão recorrido, provendo o recurso em parte, no sentidode 

fazer baixar o processo novamente ao Conselho para que diga sobre o me~ 

to da reclamação, isto é, se a dispensa do empregado foi ou náo justa. 

Não será admissivel ao Ministro julgar do merito, sem o pronuncia

mento do Conselho Pleno, pois que é das decisÕes do Conselho Pleno queha 

recurso para o Ministro, - e não das decisÕes das camaras." 

VOTO VENCIDO A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA:-

"' "De accordo com a Procuradoria Geral. Voto contra a applica.çao do 

Dec. n.o 20.910, de 6 de Janeiro de 1932, pretendida pelo Sr. Relator. 

o citado decreto refere-se, exclusivamente, ás auestões do Estado, aos 
"' "' problemas da administraçao publica - acçoes contra a Fazenda Federal, 

"' Estadual ou MUnicipal, Pensoes ou Montepios concedidos pelo Estado, r! 

clamações administrativas, e em synthese, relações de ordem Estatal. 

Não é a hypothese presente em que se invoca a infracção do dec. n. 0 
••• 

5.109 - estatuto institucional, direito singular, lei de ordem publica 

normativa em seu ambito. t, em conseouencia, absolutamente, inadequada 
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inadequada a menção do Dec. n.o 20.910. !eita pelo Sr. 

lação social de previdencia não cogita, 
N N 

possivel fazer attingir ou ferir direito com limitaçoes ou restricçoes 

de outros planos legislativos". 

(Copiado do "Diar1o O!!icial" de 6 de Julho de 1937). 

c.s. 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
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IIIISTERID DO TI&IAUD, 
IIIDUIIRIA E COMMERCIO 

·V o. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ~b 
Proc. 5 . 445/35 

ACCORDÃO 
......... l ª'.!'!....... ecqão Ag/CS 

19 ... ~ ..... 1 ....... -

Vi atos e "latados os autos de s te processo em que 

são partes: Leó Ramos de Azevedo, como embargante, e a .Estrada d Fe!, 

ro Central do Brasil, como embargada:-

Considerando que a Primeira Camara deste Conselho, em sessão 

de 30 de Novembro de 1936, conhecendo da recl~m~ção offerecida pelo 

ferroviario Léo Ramos de Azevedo contra a Estrada de Ferro Central do 

Brasil, em virtude de demissão occorrida em Julho de 1927, julgou im

procedente a mesma reclamação, attendendo a que, de conformidade com 

a jurispru:iencia firmada por este Conselho, já estava pre ncrinto o di

reito á reclamação administrativa, ex-vi do art . 6~ do Dec . n~ 20 . 91~ 

de 1932; 

Considerando que o reclamante não se conforma com es sa deci

são e offerece embargos para este Consel ho Pleno , na forma do § 42 do 

art. 42 do Regulamento annexo ao Dec. 24.784, de 1934; 

Considerando , preliminarmen t e, que os emb rgos foram apreseQ 

tados dentro do prazo legal, e discutem matei r a de direito , sobre a 

qual não se pronunciou a decisão embargada; 

Conside r ando , de meriti s, que o Sr. Mi nistro do •rrabalho , por 

despacho publicado no Diario Official de 6 de Julho ultimo, reformou 

a jur isprudencia deste Conselho, sobre a pre scripção nos termos do r~ 

ferido Dec . 20 . 910 ; e , assim, 

Considerando que os emb rgos são procedentes; 

Resolvemos membros do Conselho Nacional do Trabalho 

reunidos em sessão plena, conhecer dos enillargos, para, reformando a d~ 
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~~- 2-

Proc. 5.445/35 

cisão da Primeira Camara, determinar sejam estes autos presentes á 

mesma Calllera para julgar de meritis, a reclamação de fls. 2. 

Rio de 1937 

Fui presente: Procurador Geral 

Publicado no "Diario Off'icial" 
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N/ • 8 

1-428/38-5.44 /35 

Sr. Diretor d Estrad d Ferro Central do Brasil 

P ça Cristiano Otoni 

Rio ae Janeiro •• 
De conrorm1dade com o re olvido la 

Primei Camara do Conselho N cion 1 do Trabalho, e 

s·o de 7 do. corrente mês, nos utos do processo e 
• Léo mos de z vedo reei m contra es Estrada, sol1c1 . 

to vossa providencias no sentido de ser informado e -

ta Secretari , dentro do praso de 20 dias, por e áto 

!o1 o reclamante demitido dos serviços. 

( J. B. de Martins Ca • 

Diretor de Secção, no impedimento do . 

Diretor Geral 

• 



.. 

" 

, 

• ••. l ' 

J u n t a d a --
·. 

Junto , nesta ata, aos presentes autos 

o documento sou o no 7360/38, da :estrada de Ferro 

Central ao ~rus11. 

Primeira ~ecção , 23 de Maio de 1938 

.. 
, 
j 

:. 
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MINISTI!RIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL 

1 9 .~ .1 /44.620-38 

?)O DE JANEIRO, O . F . 

( de Maio de 1938. 

Sr . Dr. Oswaldo Soares, 

M.D. Diretor Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho. 

Com referencia ao oficio n° 1-428/38-5445-37, 

de 23 de Março ultimo, no qual solicitastes informaçÕes sobre o 

ato em virtude do qual foi Léo Ramos de Azevedo dispensado dos ser 

viços desta Estrada , cabe-me declarar-vos que o interessado era 

auxiliar de escrita da antiga 3a. Divisio deste Estrada e foi exo

nerado por portaria da Diretoria, de 29 de Julho de 1927, de acôr

do com o art 0 113 do Regulamento então vigente, combinado com o 

2° do art 0 14 do Decreto 14. 663 , de 1° de Fevereiro de 1921 (aba 

dono de emprego). 

SAUDE E FRATERNIDADE ,, 

MS .-W/B . 
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I N F o R M A c Ã o 

Atendendo a ( iligencia requerida pela PriMeira 

carnuru do conselho Nncionc 1 elo Trabalho, a fls . 50 versá , a Estra

da de Ferro central do Brasil informa que a e oneração do recla-

mnn te Léo amos de Azevedo lc vruda por portaria d.~ 29 de Julho I 
do ano p . findo, foi de acordo com o art . 113, do egul~nento en

tão vigente, combinado com o § 2° do art . 14 do Decreto 14aô3, de 

1° de Fevereiro de 1921 . 

E. tando s· tls1'eita a d1ligencia requerida , pas-

30 o nutos á ~hefia da :Jecção , propondo a volta dos rre srnos a su

pra citada~çamara . 

imeira secção , 24 de M 
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MIRISTERIO DO TRABILIIO, 
INDUSTRIA E tOIEitiD 

... - ... ·········-···""' .. S eoQAo 

/ O. N. T .-2ã 

NACIONAL DO JRABALH9---j 
. s(!) 

Proc . 
ACORDÃO 

... 

19 ....... 3.8 ........ .. 

VISTOS ~ RELATADOS os autos do presente proces., 

so em que são partes: Léo Hamos de Azevedo , como reclamante , e a 

'strada de Ferro Central do Brasil , como reclamada: 

CONSIDE:RANDO que os .presentes aut.os vieram a 

esta Câmara , consoante a decisão proferida pelo Conselho Pleno , em 

sessão e 28 de Outubro de 1937 , ( c6rdão publicado no Diario Ofi

cial de 7 de Janeiro p . p.- fls . 48/9) , que reconheceu não prescr:i: 

to o direito do ferroviario Léo Ramos de Azevedo para reclamar con 

tra o áto que o demitiu , em JulhO. de 1927 , do serviço da •'strada d 

Ferro Central do Brasil ; e assim , 

CONSIDERANDO que o supl icante , provando contar 

mais de lO anos de serviço , na epoca em que foi demitido (certid~o 

de fls . 7) , pretende a su~ reintegração no cargo que ocupava na r e 

ferida Estrada , com apoio no disposto no art . 43 da Lei 5 . 109 , de 

20 de Dezembro de 1926 , então ViJente; 

CONSIDERANDO que sobre a pretensão do ferroviá 

rio e 1 questão foi ouvida a Estrada , que em o oficio de fls . 10, in

vocando a doutrina firmada por êste Conselho no Ac6rdão de 4 de 

Abril de 1935 ( roc . n . 13 .043/34- fls . 11) , pretende não estar o 

supte . amparado pela legislação do trabalho , aplicavel á especie ; 

CONbiDERANDO não procede o argwnento apresenta-

do pela reclamada , para invalidar o dir•eito do reclamante , pois , co

mo faz certo o seu oficio de fls . 53 , a exoneração foi dada por PO!: 



Proc . l - 5 . 445i35 

taria do Diretor da Estrada , e , dessarte , provado fica tra-

tar de funcionaria ti tu lado por decreto do Governo , con_forme o 

pr~ncipio adotado no Acórd&o de fls . 11 , que é indicado pela mes

ma t;"'strada; 

CONSIDERANDO , nessas condições , que o recla

mante está amparado pelo art . 43 da Lei 5 . 109 , citada , tanto mais 

quanto a sua exoneração n~o se fez preceder do competente inqueri

to administrativo; 

R.J::SOLVEM os membros da Primeira Cãmara do Con

selllo Nacional do Trabalho julgar procedente o pedido do ferrovia

rio Léo Ramos de Azevedo , para condenar a Estrada de Ferro Central 

do Brasil a reintegrar o reclamante , com ressarcimento dos danos 

causados . 

Rio de Janeiro , 4 de Julho de 1938 . 

Procurador Geral 

Publicado no "Diário Oficial" em//; f I frl/ 
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/P. 

l-1.596/38-5.445/35. 19 de setembro de 1.938. 

Sr. Dlretor da ~strada de Ferro Ventral do Brasil 

raça Cristiano Otoni. 

Transnitindo-vos copia devidamente au

tenticada, levo ao vosso conhecimento oue a la. C! 
mara do Conselho Nacional do '>rabalho, tendo em Vis . -
ta a dectsão profert~a pelo Conselho Pleno - ac6r-

... 
dao publicado -"Di r1 o Of1c1al "- 7 de Janeiro pro-

ximo . assado, nos autos do processo em Que L~o Ra

mos de Azevedo reclam contra e sa FerroVia, deter 
... ... 

minar por acOrdao pro!er1do· em sessao realizada a 
... 

4 de Julho p. passado,contórme razoes consubstanc1! 

das dito acórdão,a reintegrar o reclamante nos seus 

servtQos, com reparacão dos danos causados. 

) 

Diretor da Sec ct rta, Interino. 
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... 

l-1.59?/38-5.44bf35. 19 de sete bro d~ 1.938. 

Sr. Léo Ramos de Azevedo. 

A/ do Dr. Ar ndo de Brt to Rl bel ro. 

Praça da epubl1ca, 229 - ~obrado. 

Rio de Janeiro. 

Levo ao vosso conheCimento, 

que a la. cr a do Conselho Nactonal do Tra

balho, tendo em Vista os autos do processo em 

que recla ais contra a strada de Ferro Central 

"" do BraS11, em sessao realizada a 4 de Julho p. 

passado, resolveu por ac6rdão, condenar aouela 

Ferrovia a reintegrar-vos nos serViços com a 
,., 

reparacao dos danos causados. 

Aproveito a oportunidade, P! .. 
ra comunicar-vos,oue d1t decisao roi publicada 

no "D1árto 0!1c1al" de dia 13 do corrente mês. 
f 

Atenc1os s Saudações 

Diretor. da seor tarta, Interino. 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

STRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL. 

RIO DE .JANEIRO, D. 

l~) o t /122.000/38 

o 
Sr. Ministro, 

Por Ac6rdão de Julho do ano passado,pu-

blicado no Diario Oficial de 13 de setembro . seguint$,resolveu 

o Conselho Nacional do Trabalho condenar esta Estrada a reinte -

grar L~O RAMOS DE AZEVEDO, com ressarcimento dos danos causados. 

A ori@em dêsse áto do aludido Conselho é a s~ 

guinte: 
O Sr. LJ!:O RAMOS DE AZEVEDO havia sido admiti-

do nesta Estrada em 6 de Dezembro de 1911, como empregado jorna

leiro, e, em 30 de Setembro de 1913 foi dispensado; em 3 de Out_!:! 

bro seguinte, foi readmitido, nas me sma.s condiçÕes de eJnpregado 

jornaleiro, até que, por áto de 15 de Fevereiro de 1922, na Dir~ 

toria desta Estrada, passou a empregado titulado, como Escreven-

te de 2a. classe. Em 1927, quando já exercia as funçÕes de Au-

xiliar de Escrita - em virtude de promoção, por á to de 14 de Se

tembro de 1925, tem.bem da Diretoria desta ferrovia - obteve 3 mê 

ses de licença, para tratamento de saúde, por portaria de 17 de 

Abril, do Ministerio da Viação, com 2/3 de seus wencimentos, na 

f6rma do art. aa, n. 1, do · Decreto n. 14.663, de lR de Fevereiro 

de 1921, a contar de lji de Março anterior. E como não mais ti ves -
se voltado ao serviço, uma vez terminado o prazo da licença, nem 

houvesse solicitado prorrogação da mesma, foi exonerado, por abar 



• 



dono de emprego, por á to de 19 de Julho do mesmo 

da Diretoria, visto ter incorrido nas disposiçÕes do a t. 113, 

do Regulamento baixado com o Decreto 13.940, de 25 de Dezembro 

de 1919, então vigente, e m § 2g, do art. 14, combinado com o 

art. 18, ambos do mencionado Decreto n. 14.663, 

Em 21 de Outubro de 1931, requereu ao Sr. 

Ministro da Viação sua volta ao serviço, instruindo esse requ~ 

rimento com um atestado médico, datado de 12 do mesno mês, ou 

seja, quatro anos depois do áto da demissão, provando que esti 

vera sob os cuidados médicos do atestante, desde 29 de Janeiro 

de 1927 a Março de 1928; e como não obtivesse solução para es-

se requerimento, o interessado reclamou ao Conselho Nacional do 

Trabalho sua reintegração, em 13 de Maio de 1935, quasi oito 

anos depois de sua da:n.is·são. 

O Uonselho, por Acórdão de 30 de Novembro de 

1936, publicado no Diario Oficial de l.i de Fevereiro de 1937, a 

fls. 2.491, julgou improcedente a reclamação, visto considerá-la 

prescrita por ter sido apresentada n:ais de um ano após o f'áto 

que a originou, dê acôrdo oom o art.6.i . do Decreto n. 20.910, de 

6 de Janeiro de 1932 e, consoante assentára em Acórdão publica

do no Diario Oricial de 25 de Junho de 1936, que o direito a re

clamação administrativa, sem prazo fixado em disposição de lei, 

prescreve em um ano, a contar da da ta do á to ou fáto de que se 

originar. 

.Embargado esse Acórdão, sob o fundame nto de 

que teria sido interrompida a prescrição pelo requerimento acima 

citado, dirigido ao Sr. Ministro da Viação, o Conselho ,Pleno,por 

acórdão publicado no Diario Oficial de 7 de Janeiro do anop~t~ 

do, deu provimento ao recurso e, em cumprimento a isso, a la. C~ 
, .., 

mara do mesmo Conselho, por acordao de 4 de Julho .s~guint(t>, de 

terminou a reintegração do reclamante, com reparação dos danos 

sofridos. 



esta Diretor ia recorre a V .Ex. da decisão do e-

lho, baseada no art. 5~ do Decreto n. 24.784, de 14 

de 1934, salientando que o proprio Governo decidiu, recentemen

te, que as reintregraçÕes, cano no caso vertente, só podem ter 

efeito de restituição do lu&:tr, não obrigando ao pagamento de 

vencimentos atrazados, atribuição esta, segundo parece a esta 

Diretoria, considerada da alçada do Poder J udiciario. 

Reitero a V .Ex. os protestos de min:ta eleva

da consideração e apreço. 

Aó ExmQ Sr. Dr. Waldemar Balcão, 
M. D. Ministro de Estado dos Negocies 
Comercio. 

do T:rab alho , zs tria e 

ll~r;b 11M' ~ 

W!/IC . 



Para assim decidir, o Conselho 

decisão anterior, proferida oontm 

da a fls. 14.145 do Diario Oficial de 25 de Junho de 1936 

gandC!>-lhe qualquer direito por inaplica vel ~ empregados ti tul&

~ ~ Central o Decreto n. 20.465, de l.Q de Outubro de 1931 e, 

sobretudo ,por ter ocorrido a danissão em 1929, não mais senio 

cabivel, pois, a reclamação, em face do art. 5.Q do Decreto n~ 

2 .910, de 6 de Janeiro de 1932. E' verdade que o mesmo Conselho, 

em acórdão publicado a fls. 14.146, do Diario Oficial de 25 de 

Junho de 1936, relativo a AGENOR LOPES, empre€fl,do desta ferro

via, determinou a sua readmissão, embóra demitido por abandono 

de emprego, nas meemas condiçÕes do ex-empregado ora em apreço, 

mas, nesse acórdão, expressamente ressalvou à Central o direito 

de provar, mediante inquerito administrativo regular, o alegado 

abandono de serviço. 

Agindo dessa maneira, o mesmo Conselho des

presou o que firmára, tambem, no . pD)cesso n. 13.043/34, public~ 

do no Diario Oficial de 22 de Maio de 1935, a fls. 10.304, 3a. 

coluna, conàiderando que os a:npregados desta Estrada teem o c-ª 

r a ter de funci omrios pÚblicos e, por isso, a eles é inaplica vel 

a regra de estabilidade prevista nos arts. 53 e 54 do Decreto n. 

20.465 e declamndo que o contrario seria considerar o Conselho 

acional do Trabalho orgão revisor dos átos do Govêrno, muitos 

dos quais já aprovados pelas disposiçÕes transitorias do art. 18 

da Constituição de 1934; e daí concluiu que os arts. 53 e 54, já . 
... 

citados, motivo . de inque rito rara a dispensa de empregados, nao 

atingem aos funcionarios públicos titulados, da Central. 

ora, pelo decreto 13.940, de 25 de Dezembro 

de 1919, que aprovou o Regulamento desta Estrada, em vigor na 

epoca da demissão do interessado , as nomeações , promoções e ex_Q 

nerações seriam feitas pelo Diretor ou Sub-Diretor da Estrada,só 

o sendo pelo Sr. Ministro da Viação as dos empregados titulados 



{ 

cujos vencimentos fossem superiores a 6:000$000 

acôrdo com esse dispositivo, 

ria ser exonerado por á to da Diretor ia desta ferrovia, 

foi, pois os maiores vencimentos anuais que percebeu, foram os 

de 4:560$000; aliás, toda~,as ruas nomeações e pranoções for~ 

feitas pela Diretoria, e é log ico que quem póde nomear, póde 

tambem, pela mesma razão, demitir. 

O reclamante era, pois, um funcionar io tit~ 

lado desta Estrada e faz:ia parte integrante do seu quadvo. Man

dar readmiti-lo, é fazer pura revisão de átos administrativos, 
... 

o que nao quer o proprio Conselho Nacional do Trabalho; adanais, 
... . 

a sua danissao, para ser efetivada, nos expressos termos do art. 

113 do Regulamento então an vigor, tanto quanto por força dos 

arts. 18 e 14, § 22 do Decreto 14.663, de V~ de Fevereiro de 1<:21, 

il~dependia de outra formalidade que o proprio áto de exoneração . 

Os dispositivos citados fazem derivar o abandono de emprego,uni

ca.rrente, do simples decurso de mais de 30 dias de ausencia do 

serviço, sem causa justificada. 

A unica causa justificada que exclue a demis

são é, em regra, a licença; fóra disso, só férias, nojo ou gala, 

prestação de serviço militar, emfim, motivos legais, antes pro

vados e regularizados pela administre. ção. Nenhum desses motivos 

tinha o interessado, a seu favor; acabada a 1ioança , continuou 

ausente do serviço, por mais de 30 di as , sem se justificar . Para 

obter licen::ça em prorrogação, teria de se submeter a inspeção de 

saúde; não o fez. 

Não ha necessidade, pois, de um processo espe 

cial para ficar apurada a falta de comparecil1)3nto ao serviço; só

mente agora, p.or força de um dispositivo constitucional, repeti

ção aliás de um outro, igual, da Constituição de 1934 , se exige , 

no art. 156 , letra "c", como fôrma geral de demitir, a abertura 

de inquerito administrativo em que se garanta e assegure a defe 

za do funcionari o . Ao tempo da demissão do ·Sr. LlO RAMOS DE AZ! 



VEDO, porém, o que se fez, foi legal e bem feito ; 

tro das atribuiçÕes da Dire teria desta Estrada, era 

petencia, em face de decreto governamental, nomear e 

Dêsse modo, havia uma delegação, am ~egra, dada pelo proprio 

Gov~rno, para que os diretores expedissem titules de nomeação 

e demissão de funcionarias da C~ral~ O titulo, portanto, po~ 

co importa, para dar o carater de empregado titulado, venha do 

Ministro ou do proprio Presidente da República; assim, ao menos, 

era ao tempo da demissão do interessado. 

Acresce que a sua reclamação foi feita oito 

anos depois de sua demissão, quando já prescrito, evidentemente, 

o direi to de fazer reclamaçÕes edminist re. ti vas. 

Ao ser danitido1 em 1927, nenhum áto demonstr,!! 

tivo de sua desconfonnidade praticou o reclamante; conformou-se, 

pois, com a demissão. 

Convem considerar, além disso, que, presen

temente, ha embaraços legais ao exato cumprimento da decisão an 

apreço . 

O funcionalismo pÚblico hoje em día, consti

tue, sistematizado, uma carreira. Regulam essa carreira, leis 

especiais: a Lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, o Decreto

lei n. 240, de 4 de Fevereiro, o de n. 579, de 30 de Julho, que 

creou o D.A.S.P., o decreto 22~0, de 28 de Janeiro, que regúla 

as promoçÕes, o de n. 2955, de 10 de Agosto, que deu lotação às 

repartiçÕes públicas, todos do ano passad ,, 1 ressaltando o De

creto-lei 240, que, em sàu art. 60, não admite seja aproveitado 

quem fôr admitido para determinada função, em função de natueza 

diferente. 

Nestas condiçÕes, desde que os quadros estejam 

preenchidos e não haja vaga, como readmitir ou reintegrar o re

clamante, mormente nas mesmas funções? 

Deante do exposto, e considerando que esta Es 
l -

trada só teve ciencia do acórdão em questão por oficio de 19 de 

Setembro de~ l93~ 1 da Secretar! a do Conselho Nacional do Trabalho, 



esta Diretor ia recorre a V .Ex. da decisão do mencionad 

lho, baseada no art. 5i. do Decreto n. 24.784, de 14 

de 1934, salientando que o proprio Governo decidiu, re centemen

te, que as reintregraçÕes, cano no caso vertente, só podem ter 

efeito de restituição do 1 u~r, não obrigando ao pagamento de 

vencimentos atrazados, atribuição esta, segundo parece a esta 

Diretoria, considerada da alçada do Poder Judiciario. 

Reitero a V.Ex. os protestos de minm eleva

da consideração e apreço. 

Aó ExmQ Sr. Dr. Waldemar Balcão, 
M. D. Ministro de Estado dos Negocies 
Comercio. 

do T:r<tb alho , Z" tria e 

/1/f-L cb NV' ~ 

Wl/IC. 
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• 

1- 662/39- 5. 445/35 14 ~e Abr11 de 1939. 
"' 

~r. Léo ~amos de Azevedo 

A/C do r. Ar n~o de Brito 1be1ro 

ra a da e•ub11c no. 229- Sobrado 

Rio de Janeiro. 

t ' rta, pelo prazo de 15 dlns, vis do procP-sso u 

rec1a 1s contra n ~5t ~ de Ferro ent 1 o ras11, 
... 

utim d anresentar es contesta no aos o ostos 

pel .referida f rrov1 ff resolu "'o da . r1 m 1 ra 

do Conselho ncional do b lho , rore d o c1t o 

processo. 

N 

Atenciosns s ud ,oes 

( Os 1 o .; 

D1ret r er 1 da 
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EXM~ SR . 

• 

PRESIDENTE DO CONSELHO NACI01}.I, DO TR B LHO . 

Contestando os embargos oferecidos pela ~stra 

da de Ferro Central do Brasil no processo n'? 5 . 445/35 

diz 

~o~ DE •Vl!.DO 

o seguinte : 

Segundo n.xa.tivamentc rU~pÕe o 4'? do rtigo 4'? do Re u -

lamento do C • .r . '1' . e. que se ref're o Decr'? 24 . 784 , de 14 de julho 

de 1934 , 

n~ decisÕes das G~maras são susceptíveis 
de emlJe.rt,ios pa~a o Go11so ho leno, os quais , 
quando n' O art lCUlarem ma teria O.iJe 1as de direi 
to , só ser8o I'ece idos se estiverem acompanha 
dos do docum~nto novo, sobre que eles n-o se 
tenham pronunciado~ 

O J 9'? do mes~o lrti~o dispÕe que 

"os recursos de qualquer natureza, inclu
sive os embartiOS aos acord~os das C meras, e 
verão s .r aprt::sent.ados á Secretaria do Conse 
lho dontro do prazo de sesrenta di~s , contados 
da data da 'publiceç5o d deciaio r&c orrida no 
nDiario OficinJ" , Pelvo caso de força mf ior , 
devidamente comprovada~ 

lei manda contar o ~rozo da data dn publicaçi"o no Dia -

rio Oficial, 1ote - se . 

, -Pub icodo o acord. o d l • C mara, mmd!ln1o 1 eintet::r r o 

embargado, no Di- rio Oficial de 13 de setembro de 19.:.>8 , dai de reT·ia 

ser ~nici da a coni a e11 do p:r·azo, mas tendo om is o que es. e • 
, 

Co~se ho adotou a norma de expedir of1cios aos interessaaos em suas 



• 



.. 

.. 

, ., 

• 

decis~es , contemo-lo de 19 do outu8ro, q 1ando foi expedida a comu-

nicac:-iío do fls . a essa :.:.stradn, néndo-lhe conheci\llc;u1 o c1a sua con
\ 

' 

~ 
l!Õo tunda r c . do .JT'8.sil, no p>·e.?o legal ( 2 meses, a con- ' ~ 

tB.r c'lo recohin~.mto do oficio ) embargado o ecÓ1·dão dEl la . c.. r~ ra -

e~te ecÓrdÃo, inr1iscnti"olmonte, transitou em ~ulgedo , 

1~ GcntrnJ, porém, oficiou um 21 de m;1rr,o rlo corrente 

eno , 5 ~ecos depois do cientificada da sue condenaq5o, no ~xm~ Sr . 

H. r1o rnrqbà lho, por interrnedio do n[l .\: l!J.c;',;- 0, l'CCOJ'rendf') dq dec1.reo 

na la . C"marn. . Ora a Central nõ o p od i a re c orrer para o Ministro do 

1'rabalho - ult i ma instanc ia , no caso - sem que pr i meiro , por via 

, ~ o 
regular, tivesse embargado o hc . da la , C8mura . Uai nao ler o ·xm. 

Sr . ri . do Trabc,lho toMado conhecimento do 6ficio-re.curso; e, pois , ~ 
deterr·'linado que ele fosne apresentado ao 'l'r·i ~·unal l)leno cor<1o se rds- .l 

sem embargos E: o i. c . da lo. . (.,· me1·a . 

l:!.vident(.mlente, o 1'l•ibunPl Pleno ns.o tomuró. conhocim.,nto 

de 1~•1 reC'ureo, por estQr fÓr·~ 22. traze. 

D ~ M ~ h ~ T I S 

, 
Aindl:l, porem que o .!!. . Go? sel'ro l'leno , por um crcesro de 

tolerancin oxtro lei, 1neirn towr con11ecimento do rEJcurso ela embsr

gnnte n.:"o poderá deix·1r ne negr1r-lhe provimento . 

1 Centr~l do Brnsil taAoi& ~ua defesa •m leis nntcrio~es 

ao c'lcc:r·~ n~ 5 . 10 9 e , principelmente , no scÓrd;o do Conselho Pl19rlo, 

puolt.cado nà lJim·io Ofir·io:.•l do 2"G/bj ... /u a í'ls. lO . :JO':l:, ,,a. . coluna.. 

t.na1i~orJos , po:r·tanto, aqu.elos t:l E:;~t..e • 

1~ lei a~ 5 . 109 estabelece no seu orti(!!;o 2~ quo 

11 ~ 

..;fiO coneiderodoa fíJl''J oviarios e a8rocia-
dos dns Caixas de A.tJO~(..ntadoria e h:nsões:, ' pa:rt 
os fins da 1re8ente Jei, iodos os empre~ados ou 
.i orna loiros de uma es 1 rac1E' de fe r·ro que lhe1 p:r:''t:S
t..nrem serviço efetivo, d~ cr:r·ater perman ente , 
por mris do 1·50 diu' u"1eis, 'EJm interrupçb"o, ~:e
jq,mfuncionnrios de ordenado mt~ns.9l, < e.i m ope 
rarias _ia:ristas ac qua]quer natureza ou, ainda , 
t1·ubalhador es da os tracla que 1Jorcebtim por peças 
manuf'aturu.das • ou 8plicadRs .• 



• .. 
.., 

& I -

para no Ln•t C: 43 dotcr111inar que 

11Dopois de 10 nnos de sE:rviro efetivo o 
ferroviario, a que se 1'efe:re a pr·esente lei, 
sb poder~ ser ~c itido no cqso de falta ~ra!o 
~l.J:JU11 ac1a em 'nquorito fcito pela administraqEto 
da 1·especti va es tr·ada , s onao ouvido o acLtoo.do , 
COm l'OCUrSO pL..l'H O v. l>~ o rr ., respeitadOS OS dl 
roi tos o.dqu Lr:idos ~ 

tudo isso npbs ter assentado no art ~ 1~ que 

11Toàas '~S ~?stradas de ferro do P'1iz, a 
carc:;o da Uni·~o, dos ~stados , dos Murlicipios , 
ou de .Alrt~cu1'li'es , tvrão Caixas de posentado 
ria e Pon ~ oes paNl os seus furroviarios, ret5i -
:as pelas disposiç~es da presente lei~ 

1 8UEl prOCU ·8. Cle srnporo em riisporitivos de J.eis eviden -

temente rcvotsac1as , ua purte r·elatiVL-l aos que mesmo funcionarias )U -

b1.icos prestavam serviços ~ estradss de forro , importa em anacro.-

nismo e em ~ Jrdadetro absurdo . 

r.!enos se iustifica , l-;:.inda, o seu dese.io de se apoiar no 

Ac . quo lhe n;; o pÓde npL•ovei ter , puulicado no D. O. de 22 de maio 
, 

de J935 , .')fls . 10 • . )04 , .5o. . colune • 

Diz este 

11dõclarar· qu.e os &rtiJOS 53 (; 54 do decr~ 
20 . 4b5 , de 1 do outubro de 19~1 , como r s ins 
truq ~cs baixRdos c l'úuentes do inqueri to údmi 
nistrativo , para &J,uru.çã o_clo f ê.ltas 6 1avcs de 
empregados de emrJr·e~as, nuo utinwem aos funcio 
narias puulicos titulados da h . P . vcntrll do 
brasil nome8.(1on por decr•cto do l'r·esideüte da_ 
RcpubJ ic·. , refc1·endad o pelo Ministro da Viaçt~o 1! 

a o 0mbargado foi 

nomeado pdlo I)irc t· or da embo.rgnnte que , tambem , o demit i u sem o me -

nor rc8peito ·~ o disposto no ~rt~ 4~ dL.. l0i 5 . 109 . 

~ M C O l U L U S O 

1 .. Central do JJrcs:il excedeu o prazo que u lei concec]e prra 

aprescntnqno ele ornba.r[jos; rnl. tou sobre uma insUmcia, infrinüindo 

essa mePmn Jci; 0ner se elicerçar em r'li8por.itivoP ovic'lentemc:.nto r ·e -

vogados e , r.18 is ~ incl8, p1•ocura defender - se [1 J e .:ando decisão do ~ . 

Coüsel.ho 1;J.eno qu.e não dlrltE:Jressa tLO c:;.so . 

A decla11 ação de d i f iculdades a c aso qree;dns, p0lo .u. • .u . • .. 

I ' 



p r o cump imanto do c . ~ inteiramente desc btda e nem se com

preenc.le quo o clir·e i to de quem quor quo seja pÓssa sofrer restriçÕes 

pelo fato de nuem o poster 0 0U aloLar ~1ovavoi. deficuldados pura 

res.arcir o dano crusado , 

O que o 1 . lion olho Pleno julgou t:star oxcluido das 

•arnnti s de estabili~ade das leis do m ro aoo ferroviarios foi 

o caso de 'uncionarios puolicos titulados da .b; , li . c . B. 

NOI DO 

POR DECl ·~'O DO 1' 1.:.>LJt...N~..:.. l.J D ..).LI v , 1 .t:;F'.t: N D DO T,O HIJ. rsrl' .O . , 
.o .~;!; O G ' O DO DO o 

-O • GonseJ.ho Pleno n o tomando conhccimunto nos poeudos 

embargoa d· tJentral do Brasil ou , em c1so contrario , negando - Jhes 

provimento pora confirm r a decisão d 
, 

la . C amara , f ara dentro da 

lei , e de cordo com a prova , a m is abso u a 

J U S T I Ç l 

io de Janeiro , 4 de ~aio de 19~9 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 5.445/35 - Léo Ramos de Azevedo reclama contra a Estrada 
de Ferro Central do Brasil. 

/§EB. 

PARECER 

Proferido o acordão da E. la. Camara de fls. 55, o 

Sr.Diretor da Estrada de Ferro Central do Brasil apresentou o re

curso de fls. 50 para o Sr. Ministro do Trabalho. 

E'o seguinte o art. 4°§ 4° do dec. 24.?84, de 1934: 

".Art. 4°. Como orgão con~ultivo, ou exercendo actos 
de administraçao, ou como tribunal de em
bargos (§ 4° deste artigo), funccionará 
pleno o Conselho Nacional do Trabalho, 
gom ·a presença, p~lo menos, de oito mem
bros; e, como orgao julgador ou delibera
tivo de primeira instancia, funccionará 
dividido· em tres Camaras - la,2a e 3a, -
composta de cinco membros cada uma, além 
do respectivo ~residente, observada, na 
sua c~stituiçao, se.mpre_~ue possivel, a 
igualdade d~ representaçao das classes de 
que s~ CQmpoe o Conselho._" 

- As deci oes das Camaras sao susceptiveis 
de embargos par~ o Conselho pleno, os 
quaes, quando nao articularem materia 
apenas de direito, só serão recebido s si 

.estiverem acompangados de documento novo, 
sobre que ellas nao se tenham pronunciado." 

Ora a decisão recorrida é da Camara e assim não podia 

ser recorrida para o Sr. Ministro do Trabalho, que só conhece recur

so das decisÕes do Conselho Pleno art 0 5° do dec. citado. 

Por ~ro lado o acordão foi publicado no Diario Oficial 

de 13 de setembro de 1938 e o recurso é de 21 de março ultimo e 

deu entrada em 23 de março, logo com atrazo de 5 mezes além do 

prazo legal, portanto é inaceitavel, ex-vi o § 9 do art. 4° e § 

1° do art. 5° do decreto 24.?84 citado. 

Opino não se conheça do recurso enviando-se o pro-

cesso ao Sr. Ministro do Trabalho. 

Rio de Janeiro, 10 de Julho de 1939. 
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(CP-ltl!08/39) MINIST~RIO DO T ABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 
CONSEL~ 

ACÓROÃQ j /J r 
UV/ZM. / 1/ 

VISTOS E RELATADOS os autos do recurso inter-
... posto pela administraçao da Estrada de Ferro Central do Bra-

N A 

sil da decis~o da Primeira Camara deste Conselho deter.minan-
... , 

do a reintegraçao de Leo Ramos de Azevedo : 
... , 

CONSIDERANDO, preliminar.mente, que nao e caso 

' de recurso a autoridade superior, mas de embargos ao Conse-

lho Pleno, nos termos do § 4 do art. 4 do regulamento apro

vado pelo deco n. 24.784, de 14 de julho de 1934, e que na 

interposição do mesmo foi largamente excedido o prazo do § 

9 do mesmo artigo e do § 1 do artg. 5 daquele regulamento; 

RESOLVE o Conse~ho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena, não conhecer do recurso e encaminhar o pro-

' N cesso a consideraça.o supe.rior . 

Rio de Janeiro, 24 de agÔsto de 1939• 

Presidente 

Relator 

' Proc. Geral 

Publicad o D1ar1o Oficial em !2 O/ 9. 1 39. 
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M . T. I C.- CONSELHO NACIO N AL D O T RA.BALHO 

KA/NSC 
1- 2.509/39 p. 5 .445;,5 o de 19~ 

# 

Sru-. o o d z.vedo. 

# Pro R public 229-aob 

Rio de Janeiro 

Levo o vo ao conhecimento, d orde do Sr. PJ:tesidente. . , 
ql»o Snr. :Mini tro do Trabalho. Industria e Codrcio, apreci• 

ando o recurso int rpô to pela Estr da de Ferro Cintrtl. do Bra• 
... - .... ,.. il a decisao proferida pela Pri ira Ca ra d este Conselho, 

no processo •• que rec:W.ia contra. a r•ferida Estrada• eurou, 
# 

e 21 de Outubrc último, o segu.inte de pacho: P!-eliminar nte: 

deixo de conh cer do recurso por falta de fundam nto le 1, co

mo accentua a P.voc. do c •• r. (tls·. 74). 
Comunico~oa, outro1ai , que est Secr taria, por oficio 

dest data, notificou ' supr noionada ferrovia a, dar cumpri• 
' - .... . , mento deciaao da Primeira Ca ra publicada no Diario Oficial 

de. 1~ de S t mbro de 1~8 . 

Ãtenciosas a udaçÕ a 

----~~~~~ -----
0 ldo Sou 

Diretor Ge:r 1 da S.or taria 

• 
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/NSC 
1-2.510/39 

o 
, 

prox 

e nt 

27 d 

Snr • D etor d Estr Ferro 

u. 
a.ç C· t iano Ottoni 

o r 

• ilíit o do T 

a 

lho, pr f ri 

.l v ao. ex ou. 

f in o. int d ' ho: Gl 

r do r o lO or falta a fund 

o Pro • do c. •• (fls. 74) 

1~9 

oi nto 
, 
rolo, ~ o 

" d oi ·o 

880 

21 ae Outu o 

nte: d i:x 

nto le 1, co c-

-• ondi9oe .fio a a Eatr otifi da , in-

t 1 nto ~ r ol ~ão da Pr i r c· ' 
o Diár~o Oficial de i' d S.t mhro d 19,8, que det ou 

a r t ação do ludid ferro iári nos lrTiÇ081 O Pl &r• 

c nt o d.o d no c us do • 

.lten io 

...... 

Dir tor Ge 1 d S cret 1a 



~~ . 
... ~·J ~Ct·~J ....,, 

o~ -~ 

~~ · 



>( 

f. 

Exm~ Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

LÉO RAMOS DA FONSECA, por seu advogado infra assi

nado, no processo nr~ 5.445/35, afim de executar o acordão des

se Egregio Conselho que ordenou a Estrada de Ferro Central do 

Brasil a sua reintegra~ão no cargo de que foi demitido, requer 

que v. Exc1a. se digne de mandar extrair em seu favor a com-

patente carta de sentenç~. 

E. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 7 de Novembro de 1939 

1/~~~ 

m j t$=X1-
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M . T. 1. C.- C'lE. ARTAMENTO NACIONAL DO T R ABALH O 

JxtraÍda do prooeaao e que IAo 1Wl08 

DE AZIYEDO reol 
, 

a aoatra o ato da IS -
!RADA D PERRO C fRAL DO BRASIL que 

o diapeASou doa erTigoa, ·o o taa-

a de dez a oa de aerTigo 

e paaaada a requeri e to do referido 

reol .-te, aa ao for idade do diapoa -, 
o paraar toa treia • quatro do 

artiao quiuto do Reaul eato aproYado 

pel 
, 

decreto • ero Yiate e q tro 

eteoe toa e oite ta quatro, de oa-

torze de julho de 11 uoYeoe to e 

tri t e q tro, o bi ado oo o ar

tiao triata e ete do ea o Reaul 

to, oo•tra a ESTRADA DE PERRO C tR&L 

DO BRA8IL 1 aa tÓ a abaixo : 

O doutor Pr oisoo Barbosa de Reaeade, Preside te do 

Coaaelho aoioaal do trabalho, r A % S A B E R 

da e foi deYidameate prooeaaada aa Seoretaría dê te Coaselho, ou

jo Diretor é o tuaoioaÁrio abaixo ubaorÍto, w a petição do ferr~ 
, , " Yiario Leo ~~oa de AzeYedo reola aado oo tra o ato da Estrada de 

l rro Ceatral do Brasil que o di peaaou dos 
, 

erYiçoa, apo dez a-

ao de exercÍoio, a qual te do ooastituido o prooea o u' ero oi•-

ao mil quatrooe•toa • quareata e oiaoo - triata e oiaoo,depoia do 



• aeoe arlo e recal r aad eat foi at 1 J laad pelo Coa el o 

al do 'frabalho, o o t do 

(ro 

P 1 • te o C ao i o 

Co alho o frabal 

óe toa • quare t • ao 

triata e oi oo -Protocolo). 

seni o da Eetrada 

v ri:tioa d •9 adi te tra -
DOIS) Exoelê ti ai o Se o r 

o 1'rab lho. (C r bo da S retar!a 
# 

Pri eir -oi il quatr~ o - e r 00 

treze de ai de 11 oY oe toa e 
, 

L«~~ o de AzeYado, teado sido exo-

Perro Ceatral do r a11, qua do oo! 

taYa i e •• oa de aerY1· aea a terroYia, oo o te o abaado-

aado •• e preao, se que t asa au iaeão precedida do iaquerito 

de que ooaita o artiao quare ta e doia da lei quatro 11 eiaoeatoa 

oite ta e doia, de Yiate e qu tro e Ja e!ro de 11 aoYeoe toe e 

Yi te e treie, Y 
.. 

gao e aa tra • Que o ara e a lei ja eaae 

julaou t atiY&· te a r olYer o o o da João 

oa Costa (Prooeaao quatoraa il a duzeatoa-tr! t 

re lo Coa elho 

oisoo da ro ·-

a doia, 1• Diário -
Otioial de triat e d out bro e 11 aoYeoe toa a aoYeata e tre -
i , paaiaa Yiata til aateoeatoa • oit ta • doia) ouja aitua ão ara 

rteit a te ida ioa a s a. Ca tral do Brasil é, i diaoutiYel-

te, a pr a de aatr t rro e ol 1-

da a obri& 
.. 

o pelo arti o pri eiro da lei supra it d e 

.-o eYe o pet1c1o rio ar prejudio do seu direito pelo iaadi -

pli eato deaaa tarroYia ao q e eat Ya obri ada. De par oo .: iuti 
: -

tuigão da Caixae da Peaaõea ooaitou eaaa lei d eat bilidáde do 

preaadoa a o t ze-lo deter iaou que ão po eri a,r d~~tidoa, de 

apuradas e 1aq arito adl 1 iatr tlYo, oe eapre doa das preaaa a 

que elà ae retere. Aaa pois, eado a Ceatral do Brasil u a pr! 

aa de eatr da de ferro axi te te ao pais (arti&o pri e1ro deaaaM41 

te o o petioio ario ia de dez aoa da a r.igo a eat do parado 

pelo artiao quara ta a doia da aa 
# 

lei, ora 1 terprei do perteit! 

ata ao julaado proferido ~ 

o prooaaao a aro quatorae mil a du -

o 
\ 

ois). 
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•••toa de 1 • \~1a\a • doi , aão podia •~ 4 1\14o 

• rito. BaYl po otiYo de 1nUa ~••• is 

an 4 U.o ga, o ••• ete do de to quator-. 
•• 1 eia • de PeYerebo 4 1 ao -
Y ato e Yl t • de cleaeaio • aenl 

fal\aa o 11o 14oa oa aeia foi obr1 &do a ao11o1t~, 
.. 

ai a trela e se pr na agao e, depola, aaraYadoa aeua P! 

eatoa, aolteiro, •• te 

I •• apr 

- ' aao 

ai 

o 

i o • J ••• 
- ( 1 Por proo a ao 

pu'bl1 • 

t.i Pilho, • • 
la, u ·- \~da, o, 

• oc AÇ 

o a te pu 

r •• o 

• t.ria\a • la 

11, aeata Cl 

t.adoa U 1 oa elo 

te Le 

• 4 lo 

que 1 t ........ foi 
, 

repartigão oo otio1a a • a 

JO~ ~er aido cl tido. Po~ ter 

• o requer ,. • eaae 

ora Dote 

• 1 • • ia • 

• o • 

11. 

• QaY&l 

••• • • tol 

•••• • 

• 

1-

• • 
• a ato • do 

ital da op 'blioa cloa -
• 11io e panoo o a outor -

1lei~o, ao1toi~o, 1or, elo 

le, realclMto ••t.a ol •• 8 to o o••• reoo 

O Jl' JriO JO 

ta'bel1 • elo fi , • aa o11aa 41aoo-

pu'bll 

de 1\o • ri o, ea ~1J rio a J~•ta 4a 

cl a atoa o Ylate • ao••• ao'b~o, 'b~aai1elroa, ooajaa\a, 

• 

to 4 -f"o &I folbu 
t.nia)-
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lt rn tiTa ou ep ad 
... 

t , p ra pro oYer a rei tear gao do outor -
t a tr&da d Ferro Ce tr 1 do r il, re u re do t do qu 

eeeas juizo o for Uelle, u do d todo o recurso 

oe s r:i e e rec do da apeotoria do thesouro d 

o do o ro a io•al, as 1 P.ort c1 s rel tivaa aos Y oi e~tto 

corre po de te o periodo e que eeteTe tora do ael"t'igo, aeja por 

Terba de exercicion ti dot1 o•, corr t o por qualquer outra Yerba, 

pode elo d ubatabeleoer, ooacede todoa oa 

pod re Dir eito per ittidos, par que, e o e d lle O tor te, 

co o e pr se t toa e, po a 
, 

e Juizo, ou tora delle, requerer, •! 
le&ar, dete der, todo o eu dir ito e j u tiç , e qu e q er 

ou d a da , ciYeis ou ori •~, oYi a o or oYer, e ~ e elle O~ 
, 

tor a•t• tor A tor ou Reo e ou o tro tôro, taseado cit , otte-
... ... 

r oer çoe , libelloa, •~oep•oea, baraos, su peiçÕe e outro qu-

ae q r rti oa; o tr dit r, prod zir, i erir • reiaquerir teat! 

uAha , dico e ooat atar teate &8j it lh , o r e ~•P• o a q e 

tôr; co pro~i ar-ae, ou j rar deciaoria o a pletori~ te por 1-

le utor te; t zer pr t t ea oo pro ia oa e dar taea 

to a q co Yier; assisti~ a s ter o de t ioa e partilh~ 

co oit.açõ a ra elle; as 11 ar utos, requeri • t.os, proteato 

oo tra-)roteato e t , ai da os de coatiaaão, eaa ão, louYação 

e de i t oia; appell 
' • ou e bar ar q alq er e•teaga o 

d pao o, • aeauir • tas reo raoa té ior alçada; t zer extrahir 

tente gaa. r e ~uerer a exeou• ão dell , e aeq e tro assistir quaea-

quer oto judioiarioa, para o qu ee lhe coacede podere 1111 ta-

do ; p dir preo toriaa, t.o sef Yir co e b r oa de terceiro 

s e hor e pos uidor; ju t r doe to a t or al~ c er; .., ri de 

a Õea • i te tar outra de oYo, pode o sub t bel o r e t a w 

o is n~oour dore , e os u et beleoido e o troa, fio 

o poderes • Yi or e reY? al-oa q er ndo; se ai do c de 

orden e aYiaos p rtioulares, que sendo preoi o, erào considerados 

oo o parto deeta. E tudo quanto asal t1zer o sou procur dor , ou 
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aubatabeleoido, »ro~ete haTer por Talioso e ti e, reaerTando para 

ua peaaoa toda a noTa oi\agâo. A 
11 

o disse, do q ·e dou te, o e 

pe iu este in tr li, 
, 
a te t unh , e aoh do- o 

n or~e, ao eitou e aaei&nou oo teste unhas abaixao Eu, Pe-

dro i eiro de Li , ajud nte, eaoreT1. 1z CaTa oanti P11 o, 

t bellião, au oreyo. Leo R os de AaeTedo. Euol,ydes reto. Jo-
... 

Gon lTea Caoerea. Sello toia 
11 

1 e duzento1 reis. traala da 

oje. eu, Joa u Gusmão J1mior, e1oreTente jur ont do à suba-

or To e ai no pu~lioo e r o. Em eatemunho publico da Tarda-

de f aain do), Joaqui Gu ão Junior. (C ri bo do doai o ti 'f a 

elliâo - Doutor L z C T lo nti Fil o - Rua do uriTes, trin a e 

noT , Phone q tro- ei , ftei , cinco u r • o qui G o Juni-

CO) 

Pro esao oinco il qu troo ntos e uarent e oi1oo- o inoo 

• Rio e J e1ro, dez de Junho e 11 noYeoen o e ri ta e oin-

oo. u or Direotor da atr da de r -
ro Central do raail. petigão apre-

ent a a este Conselho, junto por o~· ia, Leo R os de Azevedo re-

, l)elo o o d ter 1do do itti o, 
... 

na o ol oontr • t 

o batante oontar maia de dea nos de exeroioio tor ando- e a ai• 

nooeaaario que aej preat doa eaol reei entoa a este Conselho a 

respeito da alludida real gào. Attenoioa a aaudagõe • (as inado) 

O w ldo o rea, Diretor Geral eor aria. 

BZoelentisal o enhor Presidente 

do Conselho cional do Tr balho. (Carimbo da eoretarÍa do Con~e-

lho acional do Trabalho -
, 

aro Primeiro- ~•1 11 oitocentos e 

etenta • aot dezeaete • junho de il o•eo tos e trinta e 

oi o - Protocolo). 
, 

Loo R oa do z T do, para aia robusta proTa 

o quo leeo e sua petição protoeo ada no e Conselho ob n ro 

o mil qu trooentos e qu ren a o cinoo- trin a e oinoo p de q o 

a e e proceaao aej anexada o rti -o inol"sa, urnooid p la 

trada de Perro Central do Brasil, na qual foi elid d a resposta ao 

.A.ud1êno1a 
da Estra
da. (tolh&J 
oinoo) • 

ProTa a
preaontada 
pelo iate· 
reaaado 
(tolhas 
••ia). 
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!1 1 do ite ! do seu pediao, ju t en e gorq e ea a re ~oata fi-

o ~a p tenteada a proYa de a a 1r re ul i d • io d ~tiL U J 

zo ete de Junho d mi noTecento 
... 

o t inta o oinoo. Por proo ra ao 

{ . i 

!!) -

o) 

tra 

r 
ia J • 

d erro Central do Br il. Seoret ia. o ri 

nto ao deap oho d Direotoria de tr nta do io o oor:r nt 

n o, no requeri en o tio ado :Ht ta Seoret ria ao oro trin a e 

troa oil e oitocentos- trint~ e o nco, no q 1 t'o R~ oa de As Te-

do, ar oteza de seus i er~ aes junto ao Co aelho aoion 1 o 

'lr alho, pede ja pa a do por certidão o se ui te : a)- té que 

d~a tr b lhou no ta atr da, até 1 oenoiar-ae; b)- qual o periodo 

e que estoTe licenciado ~e ~oôrdo co o rti o dozeaete, do de-

or to q torze 11 aeiaoe~to e e n e trea, e pr 1 eira e te 

Terei ro e 11 noTecentoa e vi te e ; o) - 3i ti d ioença 

voltou ao exerc ' oio e o r o de a xil i r de es r ip t a t.i a 

. -ao ou i p iu proro~ ~ao ti Ter:leir DiT lice 9 t.i -
Ta, q al o pr zo a proroi& o e porque foi ell co o i d)-qwal 

o ativo de sua exo eração esta atrad e e t i ell ~reo i a e 

i n erlto; e)- q al o o te po liq ido e aerY vO quan o foi d i-

t i do· o e r t i t i o o, de ooordo oo 

allu ido processo, que por portaria do intaterio d Vi 9-o e Obr a 

Publicas, de des de a osto de il noTeoentos e Yi te e aei , obteYe 

seis ezoa de lioen~a, oo todo o Yenoi e tos, d aocôrdo oo o 

arti1o deseaete de deoreto qu torse il seisoento e aaeaaenta e 

trea, de pri eiro de teTereiro de mil noTeoentos e Tinte e • a 

~artir de pri eiro de aet bro de 11 noveoe~toa e Tinto e eia.Bm 

Ti r t de da Lei numero .oi no o 11 e Yin te 1 oi no o, de pri eiro de ou-

tubro, diao, por portaria do mea o niaterio, de deseaete de abril 

de 11 noTeoentos e vinte e aete, obteve t es mezes de lioenga,p a 

tro.t ento de a ude, ao doia t rço doa Yenoirnentoa, na fÓr·•a do 

arti o oit To n oro , do decreto qu torse il a isoentoa e se e 

ta e trea, de pri eiro de feYereiro e il o• ea~o Tint 

fll: tiJ- o 
j untn pelo 
· nt r tl 
,., 1 

t ) . 
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, a "ont d pr meiro o Je il novao n o e vi nt 8 

ar o, ~or ter i oorrl o 1 õ o .rt.i o il to r ze, 
. 

do e&'-11 oto o an or o t Direo -
tor, o e 11 o c n o e Yint e ·te. Cont va. 

o re i u o 11 du •~to • t nt s to di a e tre n ia, 

o torze an o , et ez s e inte e t dias de etfeotivo 

• 1s t t ith lTare sor T nte 

• ol a dest 3eortt ria, p ae1 r nte o rtiJ'"'o q e 

., .. i nada ~elo r ta-rio a d •• Seoret i a 

t a l"err C tr 1 do stl. i'l • • J o e,di o 

t.r ze da wl o de 11 o Y oe to e trint 

a iro, 3 

e o no • ( 1 do): Di le -
V oo c llo•. ool d e devid · ante 1n ti-

lisa a fe er ia no al r e et oe tos r~i e de 
, 

a de e ta nto 'i ) • t R a: q ro 1 e e oe 

"' rei o oa: co 11 e d z to r'i - Se ~ 

r 1 ; elo : ai c nt 

ze to r'ia lo de oa: oi oo 11 e to " . • s . 

Co ter : J r lve , r t 

qu tr c • ln o-trint e cinc • A.L •• Rlo iro 

vi t e u tro e lho o eoen e tri t oi o. 11 • 

ez. enhor Direotor da da e lerr C utr l 11. Chri ti-

L - Beiter ndo oa ter o do ottioi 
, 

nWDe o O:t.toni. OIS ED 

r o - eteoentoa tenta e , de dea de ulho te no, oli~ito -
YO eja ta Searat ia i to da obr a r &! o de 

A eYedo, que lle Ter ido e.oner o po~ ea Dir otoria e lOTe 

t Julho de 11 nove anto e lnte a em in t 

to inistr tivo, qu do po u1a la e ez o de te po de er•i-

g • Att ciosa aud gÕaa. (a ain do) O • do Soare , Diretor G ral 

d. ecrc;taria. S DEZ} tr a de 

erro raail. Ri de J tiro, vinte de oato e 11 noYe -, 
in1 trag'"o. c to e tri1ta e i100. 11 e dezeaele. Anne -ero 

X Senhor Direoto.r elho Uaoio al do !ra 

Pe 1 
in f o 

... ' goee a 
tr da (t~ 
lhae noYe 

Rnpoata 
da 11\ra
cla (tolha1 
des}. 
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, 
n , ro et oentos e i o o f · i i tr 'b lho. cou o r o 

d e nho ti o, o 1 o s e olo.r oim tos 

d , qu reol ou 
I 

lho o ntr a 

~ n~o ob t t eont 1 d d z o r -
i n. led1do, cabe-me dizer-Tos q e o real •n nt era 

u 11 d Pri ir DiTi ão st Yia-terrea e a ua 

• oo reu e no~• . J 11 da mil no"feoentos e Ti t • 
• t ' 1 u o foi n disp\ aigÕe do rt1 o oento • treze do Re-

ento Ti or, deo? to tr •• 11 noYeo ntoa e uarenta de 

Yint e oino de Dez bro de 1 no• oentos • •1nte e no•• (abandono 

de pre o), oo do o o dia s to .no artico quatorse, paraar to 

e o, do d oreto qu 11 to ee a ta e trela, d 

p17i eir o e r iro de 11 noTecento e ~inte A. •• e t 

oont o te anno , aete es • Ti te • te diaa 

tfecrtiT erT1 o. o o q e o ~o~reu a reapeit da d ia -
·o do reol eT onderar-YoB que a elle abrance a doutrina 

t i Con el o e 
, ... 

ac or o publio do o " iario Otfioial" 

Ti t e doi io findo, uodo o qual os artico oi co nt e 

t is ci ooe ql tro o D c to Tin t 11 q troo nto n -
ci oo, i r o e rint e um. 

00 o r al ora inq eritoa ini tr tiToa pa-

r ap t lt r Te&, co o a o b ndono Tol trio • 

' # 

aoa tunooionarios p blico titul dos de t Tia-ter-

r a . om adom r eo eto do Presidente d epublioa e referendados 

»•lo tro da Viação, co o ae Terifio t aa ~~ot eae. (Prooeaeo 

oi co nt e quatro e oinoo) UDE rR T I·· 

D DI. ( asin 4o) ndon.~ L1 a, Dir otor. .- / • (Carimbo, no Ye~ 
. . 

o, ela Secretu1a do Co ll.ho 
, 

oional do !r balho - aro 

11 s tso~;atoa e doze - in te dois de OI O de mil OTIO tol 

e trint ci oo - Protoool ). OJICIO S 'lRE-

!_) - Proceaao oinoo 11 quatroo ntoa e u re t e oinoo• trinta 

e cinco. lo da J nelro, Y te e doia de J neiro de 1 noYe-

OfÍoio ao 
reol&II&Dte 
(tolhu tre 
se). 
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• ce tos t:r1nt &i • U -ses q tro. nh r L'o o a 

de ze edo. os o id o o o t\)r ario • r d , d~ 

z to e Yinte t noYe - Sobr do. D aooÔrd co o re-

u r o :v e ort G 1 de't Co s llo nos tos do proc s-

o reol oo tr a t ad e P rro C tr 1 o Br il,tr 
.. 

açoe pr q el l a t rro•ia, fim d a 1nfo t ud tto- o oopl por 

tr do pr " O q •. ze 1 s , o tar d r c b1 to d s-

te , TOS it ateis a t I o t t ud çõ asin o) : 

o o , Dir c r 

o 1 ~nhor Pr side te do 

Con elho 1 o !r b lho . O, no :l. t it de 

l nor .:pr t' "'o oon t o pr oc . ao oinoo 11 q atro-

o ntc • tr t e i neo, T pedi7 a a e 

~ e ~ io Cou 
. , 

o q J re o -. u e c o ri o id ti 

co o o 1 e r de 

o e i l noTece to e t~ t t r i , i1te 11 etec tos 

e it n t o ooe ao orz il e u~e tos-trint e doi , t-

1 tiT nt Pr c.. co Cost • Ainda o D r o o-
icial de .., t o de oT br o an o na T nt e 

tre 11 u troce to noTe t , o lent ai o nhor iniatro 

al o, ~rov do o te p reoer do Consulto~ Turi ioo es . 

rio , _r • l T u q os pr e ado das ~t da de P r o da 

o f rroYi rio • O p tioiot io foi do qt do j r is -
t i a 1 i c .oo il entoe ttOY$, ape1a ' o r 11 nt d , mas 

ou o nrti o q rent e tr i , nada haY1a q1 r ul ent r de 1•• 
, 
e el nutcn~Üo do que já xist1 est leoido no o.r i o qu r 11ta 

e doin 4 lei qu ro il inoenton oit nt c doi o o oa.o ore-

ul ento o t v par lei como 
, 

tantiYaa; o direito ja estava inte r lmente co au t ciado na lei 

oin o 11 cento e noTe o 1 u r ento, Decreto deze9ete 1 . no-

Ysoento e qu renta e , arti o sesst~tnt 
.. 

e n ..,e, n o. odia lter -

lo como não o Alterout tazendo apenas refereno1a tó a d aer 

Requeri en 
to do inte 
reasadoo 
(tolhas qu 
torse). 
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a»ur aa a talta reputad ray • A E trada d Perro Centr 1 do 

Brasil era e preza de estrada de terro exist nte no paiz (uti-

o pr eiro da lei quatro mil seiscentos e oitenta e doia) e o pet! 

oio io nela trabalhando na contor idade do artl&o secundo estava, 

acit ente, incluido entre aquelea que o artico quarenta e doi• 

a lei 1arantÍa. O que a lei quatro 11 eiacentoa e oitenta e d -

ia trouxe aos q e trabalhaT em estradas de terro, •• é que ti wm 

al aaràntia de estabilidade toi maia esaa do eu artiao quaren-

ta e dob. O tato das Batradaa de Perro da Uni·o 
.. 
o ae j 1 ar 

ol id nessa lei não a pÓde tornar enoa Ti1orante, axi e q~ando 

e Te que a lai oinoo 11 cento e noTe ratificou a obricagõea Já 

a terior eat tuid • AaaL• aendo, espera o requerente que o B-

re&io Conselho Julcue procedente a reol gão e se di ne de deter-
, 

nar a EatTada de Ferro Centr 1 do Br sil que reinte&re o uplioan 

te no carao do qual foi diapen a4o. Japera Deferi ento. Rio de Ja -
neir , dezen~Te de oYe bro de 11 oTeoentoa e trinta e cinco. (a! 

inado): Léo a OI de AzeTedo. (c ri bo da eoretaria do Conselho 

i o 
, 

1 do !r b lho - J ero treze 11 eiacentoa e Yinte e doia-

ezenoTe de noT bro de lllil noYeoentoa e tri1ta e cinco - Protocolo). 

RESPOS!A DO RBCLAJ#Nll { POLIUS DIZOI'fO) lxoelentiaai enhor 

Presidente do Conselho aoional do !r balho. 
, 

Leo os de AaeTedo, 

no prooeaao oi oo mil qu trooentoa • quarenta e oinoo-tr1nta e oin-

oo. atendendo ao que lhe foi comunicado pelo oficio n' ero - aea-

a t e quatro, de vinte e doia do oorreute, v declarar que as 

informações preatadas pela Estrada de Perro Cent 1 do 

oficio n ero 1 e deseaeia, de Yinte da Acosto de il noTecentoa 
... 

e trinta e cinco, n&o ode ter aoolh14a neaae lere io Conselho e 

taoe do que ja expoa o requerente aua petição protocolada aob n~ 

ero treze 1 ae1acentoa e Yinte e doia-trinta e cinco e que, an-

t oipad ente, foi o aasunto deYid nte explanado. Pede, aaatm , 

que aeja ao proceaao oi oo il quatrocentos e quarenta e oinco-tri~ 

ta e oinoo anex do o de n ero treze il seiaoentoe e Tinta e dois 

es ostn o 
rocl e
(folh .... e
oito J. 
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-r a j 1 O O IS U o la J s I Ç .A. 

de J eir , Ti t • J e o ri t 

eia. ( sai ) : (C e r t 1 -
Co lh~ f r OY8 • ri ta 

Ti t • ~ 

i ente 

(C 

ri e e de 11 n-

.,.. e t:ri t ia} - t'o A 
, ..,. 

r u q to q • o 1 -

it de d lx Tolt 

el"f'igo d r pli d 

pres ri 
.. 

1 te teia o, 

O f' T1 

1 Out r o o tr nt 

X 1 1 tro d 

o i r 

• r o. Co 

o r i o e il • i • 
inj 1 en a e ri ao 

ti 
.. ntr o r ç o, • a 

esse Co 1 o r 

o d de r e Ri 

noT o to e tri ia. i .. 
rio 

, 
{ a. 

o a rd 

r - ir ria ·-
r und (c imo a de 

br blio ·-
: o- ) 

d ,P& o o r 



M. T . I. C . -!':' r•A TAMI'NTO NACIONAL DO TRABAL H O 
-~~~ 

e o ri. tr d err C e tr 1 do 11, p •• 
s o Co el o 1 

Q o r erti te 1 

ri t • d 1"8 o • 1 

• ni o e j nto o • ntr 

o; q 1 

o o o, 

c o o • t o Vi ç ... o 

Pt~ d vi e 

i • ri • o • 
!1 o t o o t or te: "At 01" 

• A. ... r ileiro, o teiro, d 
, , 

i o r a r c eri o r o et t 

t • • o rof t 

o vi 1 Yi ·-
t 1to - o ol .. 

r • e r t • 
o, r o 1 di i-

t e y OT ., t do e o: ' z d • to 

OI Do toJO ilY O JO • .A. o 

tá e o 01" t elião.-

tri de , ter eiro fiai o 

i • e • o, q • i 1 -
o e o, ri 

t o. • J d d 11 

.., • ( taT 

ol • te 1 til 11 no o r de 

d rei e êlo o 
, 

11 r • 1'8 a; -
I 

n o r a: o • 
, 
ia - dUB. nt réis. 
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• 

, 
11-u o 

i ri 

o il • • 
tri oi 

.. 
o - e c 

Yeoe tos e - Yi t • • 
eA&Y •• 

1 : -
:r a br d eni o:r:ri a J -

1 olh et c 

ia r t c elho-Pr -.... 
Di 1 i o do te 

ir it 
, ... 

tb: a • o 

p 
' 

:re't'e o a 

• -ar 1 

X D • J 1-

" ira 

1 j 

r fal 

• .... . 
de 

" r • ial 

ll 

( -cs- Ti 

to • r • dus 

d i - r t • te - 1 • 
- rlnta e oi o. o de z I 

o r r • " 
L To a T a o • • 
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J 1 o, q~• oreo o De~art • to d iniatrativo o erviço 11 o, 
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, ... 
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.. .. 
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t 1 ta oi 
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.. 
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ao Di rioa tio l , l'fo for a M1or, 
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... 

çao o Diari Otl i ' ote-ae., - o o Órdâo d ira C -

a, aa o r inte ar e barg do, o Diario Ot1 ia1 de 13 de ••-

te bro e 1 Yeoeato e oito, aÍ ev ria aer 1 

do pr a , s tead vista •••• ~· io n el adotou 
, 

a ao de zpe r otici 1 1 at rea ad a a suas ••olaÕ a, onte o 
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o te o-lo de ••• oTt de o t br , qua do foi exp•ã.ida a 

• tla. a ••• trada, a do-lhe o heoi • to • 
1 te rag ... do . e r& o. - âo • o a C• tr 1 do Braail, 

I& (2 eaea, a o t r o recebi • to o ofioio} • b 

a pr ir c a eate 
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o, a ti ai 
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... 

to 

• ••••o de toler 
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ti t OT e, 
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da, 
~ 

r e 

a ex ra lei, q 
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•f• lei 

te, 

e ir 
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te 
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ela.hor iatro ra &1 o, P r 

a ri ti a C r a. Ora 

r o ·-
i ivea • 

te o • • h r 

oti 1 • 
ri o 

i te, ri 1 

se , .P r 

o ar o e ato 

r- e rovi • to • .1 c. tr 

ior • reto • e r 

•1 o 1• o, ' li ad 

l 

Diario Oti ia • 1 te • t • oi o a folha de a 11 

r••• to • q tr eroeira ol • lia •• , aq ela • este • 
. t•. A lei il o • eet bel • ar ti • I< 

• ano ia a de p 

a orla • Pe aõe t • pre te lei, • 
" Jor leir a • pr • r e 

• • • o e ta t.•i ' 

1 terr r ri 

t a r a q r -
eb p r ~•çaa da o aplio artiao q • ta • 

treia deter 1aar q • Depoie • des a os de trYigo efetiT o ferroYia-
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t rroY1 rlo, a que e ret lei, 
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o o • i t 

&lO tal raTI r 1 
.. 
ao 

, ae elo o Ti o • ' 
al o roa•eitad a o8 dire1toa d iri oa. 1 o -
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I. Cl terroYiario 
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Tidl t eate r TO 
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i da, o •• 1 ejo • 11 a o ar o r 'fti r, 

p li o o Diario fi ial • Ti t •· 
t.ri t • 
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, a f . -

D s • te ·-· 
l 

• i OI • r -

t • 
re ado1 1 
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·o i t r••• a o. -
r e 
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... , 
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r• tr1gÕ•• el t to • q • al roYaTei clit1 •• 
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ar r aau ir o. - o q • o C • tlho 1• J 1 o• 
eatar e:xel 1 o •• • • t 111 • d le a • r o e r 
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erro Cea r 1 o Br 11. - o ID D PU-

LIC , D DO LO VIAÇ o 

o Pl 
.. 

• i OI o r e •• o o o o 
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eatro a lei, • de 00 r a 
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d 11 O 'fi • toa • nove - o rocur ç o 

ia do) rito 1 ei o. 

s do Tr I 
, 
atrla • Co rei - co -

o 

- VI TOS o 

trada • erro Ce tr 1 o ••1 ão -

alho o r te .Lé • 
... , 

te, q • a e aa ID D • I 1n1 OI 

.. 
a a tori •• er1or, a • r o o Ple , a a ter o 

, 
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ere o ero Ti te • q tro • • q 
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.. 
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IZ • • 1•1 .- o or G r 1 . ... bl1 a o o 01 i o l 

Yi te e Set • O Til toa • triat • o••· -

te ei o • 00 ·- set nt o 
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oonheoar do reours por falt de tund ento le al, o r o .. 

aoi nal 4o !r lho. ( lh s aet nt e quatro ). 

Yinte e de utubro de 1 oYeoentoa e trinta e noYe. (assin do) 

lde P 1oão • r cer 

ooesao inoo 11 quatro oe toa e renta e eino /trinta cinco -

. - t"o de :.ev d r o1 oo tr e P rro C tral 

11. - Prof rido o aoo dão re ia Pri eir 

c tolb s oi oo aei , o • e or 

Centr l do rasil re entou o eo o de fol pa o S o r 

inistro do trabalho.· j o seguinte o artigo quarto »a~ grato quarto -

do decreto Yinte e quatr 11 seteoento oitenta e quatro, de 11 no-

ex roe do aoto 4 , ou oo o tr b 1 e bargoe (para ra 

at artig ), t noio rá pleno o Co a lho oio 1 o r ba-

1 o, co a pr a a, elo eaoa, e oito bro ; e, 
~ 

orgao j 

or ou e11ber Uv e rU. ir i oi , f dividi 

trea c -Pr ir , S guad e Terceir , ooa oat de i no o 

d lá r eideate 
... 

rv &; o 

1 
... 

o d po r pr e c • .. 
Co 

.. 
C a 

.. 
o po o 08B a o UI 

p~l e c 1 pl no, os u do 

l ri ir i to, " .. 
o er o 
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, 
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00 e o 0$8 
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• roi publi o r do ao Diario Ofici l tre2:e d te bro 1 

oeato e trinta e ito o recu 
, 

e Ti t ltta v lO • • 
u atrada ·ea Tin e treia de ço, logo o tr so d cinco •• 

al' do pr zo 1 gal, ort to é iaaoeit vel, ex-vi o ar r to do rt -

o uarto e par g ato p:daeir do rtigo quinto do d cret via 
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co • 
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o1t ut q tro d torze d Julho de n\o • tr1 t • 
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Exm • Snr . Dr . Presidente d Egregi C nselh Nnci n 1 d 

T!. o R"'""', os d• d d a d f d s ~ ~.. v zeve , par po er promover e es s eus 

direit s, precis que v. Exci ., revend s ut s d Pr cesso nQ 

5·445/35, em que f ram , respectivamente, Heclamnnte o Supplic nte 

e Recl mnd Estradn de Ferro Central d Br sil, lhe m nde certi-

fie r 
, , 

pe desta , de m d que fnç fe , seguinte: 

I 

a) o in te ir te "r d V. c c . de 4. de Julh de 193B 

b) 
,, 

(fls . 55 

demnou o. Estrada de Ferro Centro.l do Brasil tta 

reintegr r reclam nte , com ress rciment d s 

d mn s CQ.US · d s" · 
' 

si a referid decisã tr·ansi t u em julgQdo , em 

virtude ... , 
do Egregi Tribun 1 Plene (acc . n so 

de fl s . 77 ) - ter conhecid d inter-n recurs 

p st pel Estr d de Ferr Centr 1 d Brasil , 

com t mbem p rque Exm • Snr . Ministr d Tr -

balh (despacho de fls . 78) deix u , preliminar-

mente , de c nhecer d recurs , por fnlt de funda -

ment leg 1. 

Nestes term s 

P. deferiment 

CONSELHO NACIONAL DO TRA81 

PROTOCOLO GER 

N .... ............ 1~ .... /t.~ .... . 
Entrada ..... ft.?. ... / ... b .. /H 

CJT PCNT CP 
DJT PJT OP 
DP PPS O 

DCJ SA O 
so1 se o, 
soe SPM o 
SAJ SJ O OG 
SEJ S,G A 
~ ....... S SR 
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r1 nto ao deapac o ezar do p lo Senhor Pr -

1d nt do Cona lho o1onal do abalho à folh a 

cento e v1nt 
,. 

tr a v r o do ~roceaao numero oin• 

co mil uatroc ntos e qu r nt e cinco do ano de 

mil novecentos e trinta e o~nco, r lativo ' recl-
- # Q o de L o os de Azevedo contr E trada d 

F rro Centr 1 do· Bra il , por ter sido dispensado 

s rv1ço não obstante cont r maia de dez anos de 

xercioio, referent ' .. petiç o protocolada sob o 

ro nove mil qu1nh nto e v'nte e quatro do ano 

d Ddl novecentos e qua nt e um, em qu o alu 1do 

R ol nte ol1e1ta lhe eja p ado por certldio 

o se 1nt 1 ) o 1nte1ro t or do V n r ndo Ao 

de quatro 

t (folh 

da E ... _ .. , ......... 

Julho d: m11 nov c nto e trinta e 1• 

cineoentn o cinco cinco nta et >. 

de Ferxo C ntral do Bra 11 " a re1nt grar o r ela• 

mant , co~ reeearc1m nto dos d mnos e usados J 

b) ai a referida d cisão tra 1tau em julgado, - , .. virtude nao so do E r gio Tr1bun 1 Pl no ( acor o 

d f'olh etent e sete) não ter conhecido do re-

curso interposto pela E trada d F'erro O ntr 1 d 

B 11, corno t bc porqu o xe 1 nt1 ai o S nhor 

1n1 tro do Tr bnlho (despacho de tolha setenta e 

o1t ) d 1xou. prel1m1na nte , d conhecer do re-



M. T. illirsd•-P~ser~'l C I Lffir1 f1'to 1 1: C E R I• 

FIOOqu v ndo o citado roo o con tat 1 , 

c rel ção o it ) .. t s oin o nta 1 I 
... 

o ela ir c1nooent e a t o co 

Con lho N'aeional do b lho do t or 1nt t.Pl'o• 

o aso um • cinco mil quatroo tos q are ta e c1n-

co/trinta c1noo, Aeord~o . '11 noveo ntoa e trinta 

oito. VISTO E TADOS oa auto do pr nt pro -
.. # 

cesso m que aao part at LCo Ra o de sevedo, c o 

recla ante, Eatrad de Ferro C nt al do 11, 

como recl madar CONSIDERANDO que oo presentes auto 

v1e 
#O a eata Camara, ooneoant 

p lo Con e ho Pl no, -seeaao de vinte oito d 

0\ltubro d mil nov cento e tr nta e a t , ( oo 
... 

o 

publicado no Di rio Oficial d sete Janeiro pro-

ll1 o pa a do - .tol e o1t /n e) , qu 

eonh oeu não pr aor1to o di 1to do terr 

oa d Azev do p ra cl • r ontra o ato qu 

t1u , Julho d i nov c ntoa e v1nt 

r -, 
o 

t , 

do a rv1ço da Eatr d de erro Cent~ 1 do BraailJ 

1usaim, COi-,SID RANDO que o upl1c nte , provando con• 

tar 1s d d z nos d serviço, na poea m ue r 

demitido (c rtidão de fol a sete), pretende a s 

r 1nt 
.. 

a..va na r ter da tra graçao no oar o quo o eu -
da , o a o1o no disposto no rt1go quarenta 

"' tr s da Le1 cinco mil cento e nov , de vint de 

e bro d m11 novecento e vinte e seie~ "" nt o v1 

nteJ CO. SlD.RA ·no que sobr .. 
a pret naa t rro 

~ .. 
v1ar1o m questao to1 ouv1d Eatrad , que 

ot1c1o d tolhas • invocando a doutr1 

por êete Oon lho no cÓr -o de quatr o d Abril de 

mil nov centos e tr1nt cinco (Proo aao 

t:r"' e mil q renta t "" /trinta e qu tro - to- I 



.. 
tol I f} " t.eo u 11c te pa-

rado p la 1 
.... 

isl ç o do tr balho, 
, 

,Pl1ea ol a e -
cie; CO SIDERA 

.. o n o proc de o ar r·senta• 

do pel r cl mada, r invalidar o d1r 1to ctc r • 

cl ant , po1a, co o f z e rto o seu 1c1o f -

lha 
... 

c1ncoenta e tre , xone ç·o foi dada ·or 

port ria o D1r tor da atrad , , dess rte, pro • 

do tiea não e tr tarde func1on rio t1tul do por 

decreto do Gov rno. oonfo o pr1no1p1o adota~o a -o " 1n41eado folh o • qu. 

• t daJ CO SIDERANOO, n se oond.1çÕ , qu r ... 

t 

a Lei cinco m!l o nto 

lo a ti o qu r nta 

no , citada, t nto 

qu to a au - -xoneraçao nao se te prece 

petente 1nquer1 to adm1n1str ti voJ Rl!;SO V o 

• 

-
b o 

... 
da Prim 1ra C ' ar do Corselbo o1o a1 do Tra• 

b lho julJ r proc d nte o p d1do do f rrov1ar1o 
, 
o 

os de zevedo, para eonden r a Estrada de rro 

Cent 1 do Brasil re1nt r o reel t , c --
re a reimento do danos e ua doa. io do Jan 1ro, 

quatro de Julho d mil nov cento 

sa1nado) Frane1 eo arboza de R z 

trint oito. 

ai dente'. 

Qualt r Joa • 1r ~ Relator. Fu1 p sente, Jo -

qui Le 1 e Rezende lvim, Procu 1 .Pu-

bl1cado no "D1'r1o Oficial trê 
1 no o ntoa tr1nt oito': .o ... 

r ~ r :no1a ·a 

1 t b h que a ref ri da d c1 são trans1 tou jul 

do, e virtude d ter ido o 
11 

curso in r osto to-

ra d prazo. conto e d o1d1u 

porque o Senhor 1n1stro 

min rmento, de conhece-lo por f 

mai endo r dido u, 

Escriturário refer~ne1a (Qp torz )do 



e rc1o1o na s cçno de Di s!ãio Ind1v1 • da D1 -
v1 o de Proc sao,. do rt ento d Juatlça 

'l' balho1 do O na lho ao1onal do Trab lho, e.xt 

p a nt rt1 -
, oon1'er1 

o, qu va1 por 

e asa1nad p lo Bao 

t11 

1 
' 

-
;·: "~ 1lho:o :::~ ~ i:~ S ~fb~t;f;~Jr;r~;:;JJ ~) 
e elo de duoaç o eaud , f1nalm nt • aut nt1oa-

da pelo U1reto 

al o Soare • 

da D1v1a-o de Processo. Bachar 1 o -
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